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PROCESSO ADM. Nº 146/2021 

FLS Nº _________________ 

ASSINATURA: 

 
                                                                                                

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz 

Pantanal Paranaense 
Território Encontro das Águas   
   

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2021 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento 
licitatório em epígrafe às proponentes: 

ECO SUL BRASIL CONSTRUTORA EIRELI 
CNPJ 05.939.484/0001-52 
 

Querência do Norte Pr,  05 de Novembro de 2.021 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PROCESSO ADM. Nº 146/2021 

FLS Nº _________________ 

ASSINATURA: 

 
                                                                                                

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz 

Pantanal Paranaense 
Território Encontro das Águas   
   

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2021 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento 
licitatório em epígrafe às proponentes: 

ECO SUL BRASIL CONSTRUTORA EIRELI 
CNPJ 05.939.484/0001-52 
 

Querência do Norte Pr,  05 de Novembro de 2.021 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2021

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe às proponentes:
ECO SUL BRASIL CONSTRUTORA EIRELI
CNPJ 05.939.484/0001-52

Querência do Norte Pr,  05 de Novembro de 2.021

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL
DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  
MODALIDADE PREGAO ELETRONICO – Nº 078/2021 
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público 
que realizará procedimento licitatório na modalidade 
PREGÃO ELETRONICO na seguinte forma: MENOR PREÇO POR 
ITEM.  
OBJETO: Contratação pessoa jurídica para recuperação e 
retifica de motor Cummis Ford Cargo. 
ABERTURA: 22 de novembro de 2021 – 09 hrs. 
Local da sessão pública: www.comprasbr.com.br 
– Prefeitura Municipal de Querência do Norte 
Querência do Norte-PR, 03 de novembro de 2021 
 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 78/2021
LICITAÇÃO Nº 91/2021 - PREGÃO Nº 33/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: UNITRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI ME – CNPJ
21.487.807/0001-70
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS
MECÂNICOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO
FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL, NOVOS E ORIGINAIS E /OU
DE 1ª LINHA NECESSÁRIOS AOS VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA
ALIANÇA DO IVAÍ, JÁ INTEGRANTES DA FROTA OFICIAL OU QUE VENHAM A SER
INCORPORADOS AO PATRIMÔNIO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES..
VALOR GLOBAL: R$ 690.000,00(Seiscentos e Noventa Mil Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 03/11/2021

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 79/2021
LICITAÇÃO Nº 91/2021 - PREGÃO Nº 33/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: VIA PARTS - PEÇAS E SERVIÇOS - ME – CNPJ 07.257.649/0001-31
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS
MECÂNICOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO
FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL, NOVOS E ORIGINAIS E /OU
DE 1ª LINHA NECESSÁRIOS AOS VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA
ALIANÇA DO IVAÍ, JÁ INTEGRANTES DA FROTA OFICIAL OU QUE VENHAM A SER
INCORPORADOS AO PATRIMÔNIO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES..
VALOR GLOBAL: R$ 441.000,00(Quatrocentos e Quarenta e Um Mil Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 03/11/2021

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 76/2021
LICITAÇÃO Nº 91/2021 - PREGÃO Nº 33/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: CENTRAL 376 PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - ME – CNPJ
23.422.277/0001-08
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS
MECANICOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO
FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSORIOS EM GERAL, NOVOS E ORIGINAIS E/OU
1ª LINHA, NECESSARIOS AOS VEICULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI, JA INTEGRANTES DA FROTA OFICIAL OU QUE VENHAM A SER
INCORPORADOS AO PATRIMONIO, POR UM PERIODO DE 12 (DOZE) MESES.
VALOR GLOBAL: R$ 250.000,00(Duzentos e Cinqüenta Mil Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/10/2021

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Compras e Contratos 

Termo Homologação e Adjudicação 
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IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561201-098-DEHXAAOGDCTMMG-9 - Emitido por: ROSANA SOZO BORGES COLOMBO 29/10/2021 15:26:38 -03:00 
 

 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Inexigibilidade 39/2021 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 2940/2021 
   

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações,  
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto da Inexigibilidade nº. 39/2021, o participante: 
 
  

78999 - MARCIO DE SOUZA CANABRAVA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 LOCAÇÃO DE CAÇAMBAS 

METÁLICAS,ESTACIONÁRIAS, PARA RECOLHIMENTO, 
TRANSPORTE E DISPOSIÇÃO DE MATERIAIS 
INSERVÍVEIS, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 05 M³ 
(CINCO METROS CÚBICOS), INCLUINDO SERVIÇO DE 
COLOCAÇÃO E RETIRADA DAS MESMAS. 

UNIDADE  60 140,00 8.400,00 

    
Total do Fornecedor: 8.400,00 

 

 
Paraíso do Norte, 29 de outubro de 2021. 

   

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 

 

Prefeitura Municipal de Querência do Norte PR 

Rua Waldemar dos Santos, 1197, centro – CEP: 87930-000 

CNPJ: 76.973.692/0001-16 – Querência do Norte –PR 

Prefeitura municipal de Querência do Norte, torna público que requereu ao IAT, a AA – Autorização Ambiental, 
para Pavimentação em Bloco Sextavado, Trecho Estrada Cemitério – Querência do Norte. Foi determinado que 
não necessita o estudo de impacto ambiental. 

Prefeitura Municipal de Querência do Norte PR 

Rua Waldemar dos Santos, 1197, centro – CEP: 87930-000 

CNPJ: 76.973.692/0001-16 – Querência do Norte –PR 

Prefeitura municipal de Querência do Norte, torna público que requereu ao IAT, a AA – Autorização Ambiental, 
para Pavimentação em Bloco Sextavado, Trecho Centro de Produção – Querência do Norte. Foi determinado que 
não necessita o estudo de impacto ambiental. 

Prefeitura Municipal de Querência do Norte PR 

Rua Waldemar dos Santos, 1197, centro – CEP: 87930-000 

CNPJ: 76.973.692/0001-16 – Querência do Norte –PR 

Prefeitura municipal de Querência do Norte, torna público que requereu ao IAT, a AA – Autorização Ambiental, 
para Pavimentação em Bloco Sextavado, Trecho Dú Paraná – Coana Arroz – Querência do Norte. Foi determinado 
que não necessita o estudo de impacto ambiental. 

 

Prefeitura Municipal de Querência do Norte PR 

Rua Waldemar dos Santos, 1197, centro – CEP: 87930-000 

CNPJ: 76.973.692/0001-16 – Querência do Norte –PR 

Prefeitura municipal de Querência do Norte, torna público que requereu ao IAT, a AA – Autorização Ambiental, 
para Pavimentação em Bloco Sextavado, Trecho Fecularia Juriti – Querência do Norte. Foi determinado que não 
necessita o estudo de impacto ambiental. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Pregão Eletrônico nº 100/2021 

Página 1 de 1 
 

 
ERRATA 

 
 Na publicação da Edição 18.907 do Diário do Noroeste pagina 11 de 04/11/2021 do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 2441/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2021: 
 
Onde se lê: RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 159/2021 - ID 285 
 
Leia-se: RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 159/2021 - ID 286 
 

 
Paraíso do Norte, 04 de Novembro de 2021. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira  

 
 

 

 

DECRETO Nº 5.722/2021 
 

SÚMULA: CANCELA PROCESSO LICITATÓRIO 
CONFORME ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 
 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica CANCELADO o processo licitatório, modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 85/2021 – RP, expedido para o Registro de preços para 
contratação de empresa especializada em prestação de serviços funerários, para 
atender pessoas de baixa renda inscritas nos programas de assistência social, da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, em razão de ausência de disputa por não 
haver propostas cadastradas de empresas interessadas na plataforma “Bolsa de 
Licitações e Leilões – BLL”. 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

  
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, 

em 04 de novembro de 2021. 
 
 
 
 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 5.722/2021

SÚMULA: CANCELA PROCESSO LICITATÓRIO CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º - Fica CANCELADO o processo licitatório, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 
85/2021 – RP, expedido para o Registro de preços para contratação de empresa especializada 
em prestação de serviços funerários, para atender pessoas de baixa renda inscritas nos pro-
gramas de assistência social, da Secretaria Municipal de Assistência Social, em razão de au-
sência de disputa por não haver propostas cadastradas de empresas interessadas na platafor-
ma “Bolsa de Licitações e Leilões – BLL”.
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as dis-
posições em contrário.
 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 04 de novembro de 
2021.

ROBERTO A. CORREDATO
Prefeito Municipal

 

 

 

Avenida Brasil, 1500 – Centro – Edifício Borges de Medeiros, CEP 87.800-000 

                    www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

                     FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 

 
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
Inexigibi1idade de Licitação 10/2021 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento da licença de uso do aplicativo 

Govfácil que faz o acompanhamento de certidões e obrigações estaduais e federais, receitas, 

demonstrativos dos índices constitucionais, educação, Fundeb, saúde e folha de pagamento, 

acompanhamento dos programas e convênios federais, análise da prévia fiscal, dados de empresas, 

empregos, frota, acompanhamento das publicações referente aos processos jurídicos dos principais 

tribunais, indicadores gerenciais, e alguns comparativos onde é possível trazer diversas informações 

fundamentais com o objetivo de facilitar o controle da gestão pública e tornar mais eficiente a gestão do 

município. 
Valor: R$ 5.000,00 (Cinco mil reais). 

Despacho: "Determino e ratifico (artigo 26 da Lei 8.666/93) a inexigibilidade de licitação pública para 

a proponente EMPRESA GOVFACIL GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 

41.886.613/0001-55com fundamento no artigo 25 da Lei 8.666/93". 

 

Rondon, em 04 de novembro de 2021. 

 

 

 

_____________________________ 

ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 

 
 
 
  

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Inexigibi1idade de Licitação 10/2021

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento da licença de uso do aplica-
tivo Govfácil que faz o acompanhamento de certidões e obrigações estaduais e federais, re-
ceitas, demonstrativos dos índices constitucionais, educação, Fundeb, saúde e folha de paga-
mento, acompanhamento dos programas e convênios federais, análise da prévia fiscal, dados 
de empresas, empregos, frota, acompanhamento das publicações referente aos processos ju-
rídicos dos principais tribunais, indicadores gerenciais, e alguns comparativos onde é possível 
trazer diversas informações fundamentais com o objetivo de facilitar o controle da gestão públi-
ca e tornar mais eficiente a gestão do município.
Valor: R$ 5.000,00 (Cinco mil reais).
Despacho: “Determino e ratifico (artigo 26 da Lei 8.666/93) a inexigibilidade de licitação pública 
para a proponente EMPRESA GOVFACIL GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o número 41.886.613/0001-55com fundamento no artigo 25 da Lei 8.666/93”.

Rondon, em 04 de novembro de 2021.
_____________________________
ROBERTO A. CORREDATO
Prefeito Municipal

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 147/2021 
b) Licitação Nrº             :            55/2021 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 03/11/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE ETIQUETAS DE CONTROLE 

PATRIMONIAL, PARA UTILIZAÇÃO NOS BENS 
CATALOGADOS DO MUNICÍPIO. 

 
04.122.0007.2.004. - Manut. da Administracao Geral 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: FS ETIQUETAS LTDA 
CNPJ/CPF: 39.795.516/0001-05 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 ADESIVO RESINADO 4X2  2.000,00 R$ 0,70 R$ 1.400,00 
 

                                  Valor Total Homologado - R$ 1.400,00 
 
Tamboara, 03 de novembro de 2021.  
                               ______________________________________ 
                              ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                          DECRETO Nº 252/2021 
 

 
SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 133/2021, 
datado 13/11//2019 e dá outras providências.  

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
 
D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 133/2021, 

firmado com a empresa CIRURGICA ITAMBE - EIRELI, com registro no CNPJ sob 

o nº. 26.847.096/0001-11, SUPLEMENTANDO o mesmo em R$ 480,24 (quatrocentos 

e oitenta e quatro reais e vinte e quatro centavos), conforme 1º Termo Aditivo nº 

118/2021 de 03/11/2021. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
Tamboara-PR, 03 de novembro de 2021. 

 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 252/2021

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 133/2021, datado 13/11//2019 e dá outras providências. 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

DECRETA:

Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 133/2021, firmado com a empresa CIRURGICA ITAMBE - EI-
RELI, com registro no CNPJ sob o nº. 26.847.096/0001-11, SUPLEMENTANDO o mesmo em R$ 
480,24 (quatrocentos e oitenta e quatro reais e vinte e quatro centavos), conforme 1º Termo Aditivo nº 
118/2021 de 03/11/2021.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 03 de novembro de 2021.

Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas        

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 59/2021-PMQN 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 

 

PROCESSO ADM. Nº 182/2021 
FLS________ 
______________ 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 182/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 59/2021 
 

CONTRATO Nº. 274/2021 
VENCIMENTO 03/05/2022 

I - CONTRATANTES: MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 
76.973.692/0001-16 doravante denominada CONTRATANTE e a empresa EDD DE 
ALMEIDA & CIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 
13.353.759/0001-08, AVENIDA PORTO ALEGRE, 744 - A - CEP: 87930000  - bairro: 
CENTRO, Querência do Norte/PR, , denominada contratada. 
 - DO OBJETO 
1.1. O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A  AQUISIÇÃO DE 01 CAIXA D’ÁGUA EM  
POLIETILENO CAPACIDADE 10.000 LITROS.., MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO 
DO PARANÁ, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO: 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 

Total R$ 
Marca/Espec. 

1 38007 CAIXA D'ÁGUA EM 
POLIETILENO, 

COM CAPACIDADE 
DE 10.000 LITROS 

UNID 1 R$ 
7.547,90 

7.547,90 FIBRAOESTE 

     TOTAL: 7.547,90  
- VALOR CONTRATUAL 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
total de R$ 7.547,90 (sete mil, quinhentos e quarenta e sete reais e noventa centavos), fixo e 
irreajustável. 
– DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência do Contrato será de 180 dias, contados a partir 
da data da sua assinatura. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Os produtos e serviços objetos deste contrato serão realizados em 
no prazo máximo de 05 (CINCO) dias úteis após emissão de requisição emitida pela Divisão de 
Compras Secretaria Municipal de Educação. 
- FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Loanda/PR para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 
(duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 03 de Novembro de 2021 
__________________________________            _____________________________ 
Alex Sandro Fernandes                                                    Danilo Demeu de Almeida  
Prefeito                                                                                     contratada 
    
Testemunhas:  

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01 Fone 44 3445-8150  - 

www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                                          
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

                    CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 
 
                                   LEI Nº. 2.571/2021 
   De: 27 de outubro de 2021 

 
Dispõe sobre Inclusão na Lei nº 2.501/20(LDO/2020) e autorização para 
abertura de Crédito Adicional Especial na Lei 2.520/20 (LOA/2020) e dá 
outras providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito do Município de São João do Caiuá, 
Estado do Paraná, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente 

exercício, um crédito adicional ESPECIAL no valor total de até 
R$69.000,00 (sessenta e nove mil reais), para atender despesas fixadas na 
lei orçamentária para o exercício de 2021. 

 
CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12. Educação  
05.002.12.361. Ensino Fundamental  
05.002.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.002.12.361.0019.2.055 CIEDEPAR – Consórcio Internacional de 

Educação e Ensino Fundamental 
 

3.3.9039.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00(000) Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365. Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.12.365.0019.2.062 Manutenção do CMEI Menino Jesus – 

(Recursos Próprios) 
 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JUIRÍDICA 

 

Fonte 100103.01.01.00(103) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

5.000,00 

Fonte 100104.01.01.00(104) Demais impostos Vinculados à Educação 
Básica 

5.000,00 

05.003.12.365.0019.2.064 Manutenção do CMEI Alda Silveira de 
Aguiar – PRE-ESCOLAR (Recursos 
Próprios) 

 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA  
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INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JUIRÍDICA 

Fonte 100103.01.01.00(103) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

3.000,00 

Fonte 100104.01.01.00(104) Demais impostos Vinculados à Educação 
Básica 

3.000,00 

05.003.12.365.0019.2.069 Manutenção do CMEI Professora Martha 
Garcia Furtado – (Recursos Próprios) 

 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JUIRÍDICA 

 

Fonte 100103.01.01.00(103) 5% Sobre Transferências Constitucionais 
FUNDEB 

3.000,00 

Fonte 100104.01.01.00(104) Demais impostos Vinculados à Educação 
Básica 

3.000,00 

Fonte 100107.99.01.00(107) Salário-Educação 5.000,00 
05.004 ASSISTÊNCIA AO ENSINO SUPERIOR  
05.004.12. Educação  
05.004.12.364. Ensino Superior  
05.004.12.364.0021. CULTURA É CIDADANIA  
05.004.12.364.0021.2.065 Manutenção do Transporte do Ensino 

Superior 
 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS – PESSOA CIVIL  
Fonte 100000.01.07.00(000) Recursos Ordinários (Livres) 8.000,00 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.077 Coordenação Geral do Sistema único de 

Saúde 
 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIUÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA 

 

Fonte 100303.01.02.00(303) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 
15%) - Exercício Corrente 

10.000,00 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JUIRÍDICA 

 

Fonte 100000.01.07.00(000) Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 
07.001.10.301.0022.2.080 Manutenção da Clínica da Mulher  
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JUIRÍDICA 

 

Fonte 100303.01.02.00(303) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 –  
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15%) - Exercício Corrente 5.000,00 
07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no NIS 

Centro 
 

3.3.90.49.00.00 AUXILIO-TRANSPORTE  
Fonte 100303.01.02.00(303) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) - Exercício Corrente 
2.000,00 

08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

 

08.002. ASSISTÊNCIA DA CRIANÇA E DO 
ADOSLESCENTE 

 

08.002.08. Assistência Social  
08.002.08.243 Assistência à Criança e ao Adolescente  
08.002.08.243.0023. Assistência Social Geral  
08.002.08.243.0023.6.098 Atividades no CRAS – Direcionamento à Criança 

e ao Adolescente 
 

3.3.90.49.00.00 AUXILIO TRANSPORTE  
Fonte 100000.01.07.00.00  Recursos Ordinários (Livres)  2.000,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO        69.000,00 
 

Art. 2º A cobertura do crédito adicional especial autorizado pela presente Lei, 
far-se-á mediante cancelamentos das seguintes fontes: 

 
CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04.124. Controle Interno  
03.001.04.124.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.124.0002.2.012 Manutenção dos Serviços de Orçamento e 
Contabilidade 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00  Recursos Ordinários (Livres)  47.000,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA 

EDUCAÇÃO 
 

05.001.12. Educação  
05.001.12.361. Ensino Fundamental  
05.001.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.001.12.361.0019.2.052 Fornecer kit escolar com materiais de uso do 

aluno 
 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
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Fonte 100107.99.01.00(107) Salário Educação 5.000,00 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.078 Manter o Conselho Municipal de Saúde  
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL  
Fonte 100303.01.02.00(303) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) - Exercício Corrente 
3.000,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONUMO  
Fonte 100303.01.02.00(303) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 

15%) - Exercício Corrente 
3.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 100303.01.02.00(303) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 
15%) - Exercício Corrente 

3.000,00 

07.001.10.301.0022.2.082 PSF – Programa Saúde da Família  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 

PESSOAL CIVIL 
 

Fonte 100303.01.02.00(303) Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 
15%) - Exercício Corrente 

8.000,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO        69.000,00 
 

Art. 3º Em decorrência do crédito adicional ESPECIAL na forma da presente Lei fica o 
Poder Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos de programação 
financeira, efetuando ajustes, adequações e correções que se fizerem necessárias, 
de acordo com o Plano de Contas de aplicação aos Munícipio do Estado do Paraná 
– PCASPM-PR nas Receitas, Despesas, Projetos Atividades e Tabela Associativa de 
Fontes padronizadas com as respectivas origens para o exercício de 2021 do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE. 

 
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

          Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 27 de outubro de 
2021. 

 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
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LEI Nº. 2.572/2021 
 
Autoriza o Município de SÃO JOÃO DO CAIUA, efetuar devolução 
ao MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À 
FOME – MDS – UNIÃO. 
 
 

STEFAN TOMÉ APUKA, Prefeito do Município de São João do Caiuá, Estado do 
Paraná, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei: 

 
Art. 1º  Autoriza o Poder Executivo Municipal a incluir no PPA Plano Plurianual do Município 

de São João do Caiuá, quadriênio 2018 – 2021, objeto da Lei nº 2.353 de 05 de julho de 
2017, as ações codificadas sob nº 08.001.08.242.0023.0.218 – Devolução Sobras de 
Recursos Ônibus adaptado para a APAE, com o seguinte teor:  

 
 

PPA – PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO: 
 

Órgão 08 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Unidade 001 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.M.A.S.  
Programa 0023 – ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 

 
Descrição da Ação 

Unidade de 
Medida 

Quan
ti 

dade 

Meta 2021 

 
0.218 

Devolução Sobras Recursos Ônibus 
adaptado para a APAE.  

Devolução  
1 

5.770,61 

Elemento da Despesa 4.4.90.93.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
 Produto Devolução sobras de recursos com aquisição de um ônibus a APAE (zero) Km 

capacidade miníma de 20  lugares, sendo 02 cadeirantes. 
Objetivo RESTITUIÇÃO AO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE 

À FOME – MDS – UNIÃO  
 
I - RECURSOS A SEREM UTILIZADOS  VALORES 
1 VINCULADO  
1.1 Superávit Financeiro Fonte: 301006.03.99.06(937) - Estruturação da Rede 

de Serviços de Proteção Social Especial – C/C 68674-3 – BBrasil. 
200,00 

1.2 Superávit Financeiro Fonte: 300000.01.07.00.00 - Recursos Ordinários 
(Livres)  

5.570,61 

TOTAL 5.770,61 
 
 
Art. 2º -  Fica autorizado a incluir o Anexo Metas e Prioridades, da Lei Municipal nº 2.501 de 26 

de junho de 2020 – “Lei Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2021”, a 
ação codificada sob a seguinte classificação: 08.001.08.242.0023.0.218 – Devolução 
sobras Recursos Ônibus adaptado para a APAE, com o seguinte teor:  
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LDO – METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO: 
 
 

Órgão 08 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Unidade 001 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.M.A.S.  
Programa 0023 – ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 

 
Descrição da Ação 

Unidade de 
Medida 

Quan
ti 

dade 

Meta 2021 

 
0.218 

Devolução Sobras Recursos Ônibus 
adaptado para a APAE.  

Devolução  
1 

5.770,61 

Elemento da Despesa 4.4.90.93.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
 Produto Devolução sobras de recursos com aquisição de um ônibus a APAE (zero) Km 

capacidade miníma de 20  lugares, sendo 02 cadeirantes. 
Objetivo RESTITUIÇÃO AO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE 

À FOME – MDS – UNIÃO  
 
I - RECURSOS A SEREM UTILIZADOS  VALORES 
1 VINCULADO  
1.1 Superávit Financeiro Fonte: 301006.03.99.06(937) - Estruturação da Rede 

de Serviços de Proteção Social Especial – C/C 68674-3 – BBrasil. 
200,00 

1.2 Superávit Financeiro Fonte: 300000.01.07.00.00 - Recursos Ordinários 
(Livres)  

5.570,61 

TOTAL 5.770,61 
 
Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício um crédito 

adicional ESPECIAL na importância total de até R$:5.770,61(cinco mil, setecentos e 
setenta reais e sessenta e um centavos), segundo a seguinte classificação orçamentária: 

 
CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 
 

08.001. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.242. Assistência ao Portador de Deficiências  
08.001.08.242.0023. Assistência Social Geral  
08.001.08.242.0023.0.218 Devolução sobras Recursos Ônibus adaptado 

para a APAE - MDS - UNIÃO 
 

4.4.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES   
Fonte 301006.03.99.06(937) Estruturação da Rede de Serviços de Proteção 

Social Especial – C/C 68674-3 – BBrasil.  
200,00 

Fonte 300000.01.07.00(000) Recursos Ordinários (Livres) 5.570,61 
 

TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 5.770,61 
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Art. 4º A cobertura do crédito adicional ESPECIAL autorizado na forma da presente Lei, far-

se-á mediante a utilização de superávit Financeiro das seguintes fontes de recursos: 
 
DESCRIÇÃO VALOR 
Superávit Financeiro - Fonte 301006.03.99.06 - Estruturação da Rede de Serviços de 
Proteção Social Especial – C/C 68674-3 – BBrasil.  

200,00 

Superávit Financeiro Fonte: 300000.01.07.00.00 - Recursos Ordinários (Livres)  5.570,61 
 

SOMA 5.770,61 
 
 
Art. 5º Em decorrência do crédito adicional ESPECIAL na forma da presente Lei fica o Poder 

Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos de programação financeira, 
efetuando ajustes, adequações e correções que se fizerem necessárias, de acordo com o 
Plano de Contas de aplicação aos Munícipio do Estado do Paraná – PCASPM-PR,  nas 
Receitas, Despesas, Projetos Atividades e Tabela Associativa de Fontes padronizadas 
com as respectivas origens para o exercício de 2021 do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná - TCE. 

  
 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 

  Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 27 de outubro de 
2021. 

 
 
 
 
 
 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
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Art. 4º A cobertura do crédito adicional ESPECIAL autorizado na forma da presente Lei, far-

se-á mediante a utilização de superávit Financeiro das seguintes fontes de recursos: 
 
DESCRIÇÃO VALOR 
Superávit Financeiro - Fonte 301006.03.99.06 - Estruturação da Rede de Serviços de 
Proteção Social Especial – C/C 68674-3 – BBrasil.  

200,00 

Superávit Financeiro Fonte: 300000.01.07.00.00 - Recursos Ordinários (Livres)  5.570,61 
 

SOMA 5.770,61 
 
 
Art. 5º Em decorrência do crédito adicional ESPECIAL na forma da presente Lei fica o Poder 

Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos de programação financeira, 
efetuando ajustes, adequações e correções que se fizerem necessárias, de acordo com o 
Plano de Contas de aplicação aos Munícipio do Estado do Paraná – PCASPM-PR,  nas 
Receitas, Despesas, Projetos Atividades e Tabela Associativa de Fontes padronizadas 
com as respectivas origens para o exercício de 2021 do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná - TCE. 

  
 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 

  Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 27 de outubro de 
2021. 

 
 
 
 
 
 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 

 
 
 
 
 
 
 

Lei n° 2.574/2021

Revoga a Lei nº 2.523/2021, que concedeu recomposição inflacionária aos servidores efetivos e comissionados 
do Poder Executivo Municipal de São João do Caiuá, Estado do Paraná.

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, SUBMETE AO LEGISLATIVO MUNICIPAL, O SEGUINTE PROJE-
TO DE LEI:
Art.1º Revoga a Lei nº 2.523/2021, que que concedeu recomposição inflacionária aos servidores efetivos e co-
missionados do Poder Executivo Municipal de São João do Caiuá, Estado do Paraná.
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São João do Caiuá/PR, em 27 de outubro de 2021.

STEFAN TOMÉ PAUKA
Prefeito do Município de São João do Caiuá – PR
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       Lei n° 2.574/2021 

Revoga a Lei nº 2.523/2021, que concedeu 
recomposição inflacionária aos servidores 
efetivos e comissionados do Poder Executivo 
Municipal de São João do Caiuá, Estado do 
Paraná. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
SUBMETE AO LEGISLATIVO MUNICIPAL, O SEGUINTE PROJETO DE 
LEI: 

Art.1º Revoga a Lei nº 2.523/2021, que que concedeu 
recomposição inflacionária aos servidores efetivos e comissionados do 
Poder Executivo Municipal de São João do Caiuá, Estado do Paraná. 

 
 Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

São João do Caiuá/PR, em 27 de outubro de 2021. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito do Município de São João do Caiuá – PR 
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Lei nº 2.573/2021 
 
AUTORIZA O EXECUTIVO A CEDER COMODATO 
IMÓVEL QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU STEFAN 
TOMÉ PAUKA, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO 
A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a pactuar com a empresa K.M. 
CAMISARIA EIRELI, inscrito no CNPJ: 19.791.142/0001-42, no ramo de CONFECÇÃO 
DE PEÇAS DE VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB 
MEDIDA, comodato do imóvel denominado parte do barracão de 796,72m² situado na 
Avenida Antônio Moraes de Barros n°583, para uso exclusivo como fabricação de peças 
de vestuário, pelo prazo de 10 (Dez) anos.  

Art. 2º. A possibilidade de renovação por igual período ou inferior caso a empresa 
esteja em funcionamento e com suas responsabilidades legais em dia. 

Art. 3°. A comodatária não poderá ceder as instalações no todo ou em parte, 
onerosa ou gratuitamente, a outra entidade sem autorização prévia e por escrito do 
Município. 

Art. 4°. Durante a vigência desta lei, todos os encargos civis, administrativos e 
tributários que incidirem sobre o imóvel cedido em comodato ficarão a cargo da 
comodatária. 

Art. 5°. A falta de cumprimento do disposto nesta lei, a modificação da finalidade 
do comodato ou a extinção da comodatária farão o imóvel com todas benfeitorias e 
instalações nele introduzidas, reverter automaticamente e de pleno direito a posse do 
Município, as quais, como parte integrante daquele, não darão direito a nenhuma 
indenização ou compensação. 

 Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete da Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 

em 27 de outubro de 2021. 
 

Stefan Tomé Pauka 
Prefeito do Município de São João do Caiuá - PR 

Lei nº 2.573/2021

AUTORIZA O EXECUTIVO A CEDER COMODATO IMÓVEL QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDEN-
CIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU STEFAN TOMÉ 
PAUKA, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a pactuar com a empresa K.M. CAMISARIA EIRELI, inscrito no 
CNPJ: 19.791.142/0001-42, no ramo de CONFECÇÃO DE PEÇAS DE VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INTI-
MAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA, comodato do imóvel denominado parte do barracão de 796,72m² 
situado na Avenida Antônio Moraes de Barros n°583, para uso exclusivo como fabricação de peças de vestuá-
rio, pelo prazo de 10 (Dez) anos. 
Art. 2º. A possibilidade de renovação por igual período ou inferior caso a empresa esteja em funcionamento e com 
suas responsabilidades legais em dia.
Art. 3°. A comodatária não poderá ceder as instalações no todo ou em parte, onerosa ou gratuitamente, a outra 
entidade sem autorização prévia e por escrito do Município.
Art. 4°. Durante a vigência desta lei, todos os encargos civis, administrativos e tributários que incidirem sobre o 
imóvel cedido em comodato ficarão a cargo da comodatária.
Art. 5°. A falta de cumprimento do disposto nesta lei, a modificação da finalidade do comodato ou a extinção da 
comodatária farão o imóvel com todas benfeitorias e instalações nele introduzidas, reverter automaticamente e 
de pleno direito a posse do Município, as quais, como parte integrante daquele, não darão direito a nenhuma in-
denização ou compensação.
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, em 27 de outubro de 2021.

Stefan Tomé Pauka
Prefeito do Município de São João do Caiuá - PR

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 89/2021 – REGISTRO DE PREÇOS 
 

 O Município de Rondon, Paraná, torna público que às 08:30 horas do dia 19 de novembro 
de 2021, na plataforma eletrônica Bolsa de Licitação e Leilões – BLL, no site www.bll.org.br, 
realizará licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, por meio da utilização 
de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do edital, 
tendo como objeto o Registro de preços para contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços funerários, para atender pessoas de baixa renda inscritas nos 
programas de assistência social, da Secretaria Municipal de Assistência Social. Valor Máximo 
Total: R$ 323.860,50. Informações complementares, Edital completo e anexos poderão ser obtidos 
no site: www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, ou através do e-mail: licita@rondon.pr.gov.br. – 
Fone: (44) 3672-1122 - Divisão de Licitação. 

 
Rondon – Pr., 04 de novembro de 2021. 
 
 
 
 

FABIANO RAATZ LOPES 
Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 89/2021 – REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Rondon, Paraná, torna público que às 08:30 horas do dia 19 de novembro de 2021, na platafor-
ma eletrônica Bolsa de Licitação e Leilões – BLL, no site www.bll.org.br, realizará licitação, na modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo Menor Preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de 
acordo com as especificações do edital, tendo como objeto o Registro de preços para contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços funerários, para atender pessoas de baixa renda inscritas nos programas 
de assistência social, da Secretaria Municipal de Assistência Social. Valor Máximo Total: R$ 323.860,50. Informa-
ções complementares, Edital completo e anexos poderão ser obtidos no site: www.rondon.pr.gov.br no link Licita-
ções, ou através do e-mail: licita@rondon.pr.gov.br. – Fone: (44) 3672-1122 - Divisão de Licitação.

Rondon – Pr., 04 de novembro de 2021.

FABIANO RAATZ LOPES
Pregoeiro

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - tttp://www.altoparana.pr.gov.br 
 

                  
Portaria nº. 394/2021 

 
Concede Adicional de Insalubridade e dá outras 
providências. 
 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com a LIP – Laudo de 
Insalubridade e Periculosidade Revisada em 2021. 

 
 

Resolve: 
 
 
Art. 1º Conceder a partir do dia 1º/10/2021, ao servidor público municipal Anael José da Silva, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG. nº. 22.437.686-SSP/SP, e inscrito no CPF sob nº. 
487.781.689-53, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operário Braçal I -40h/s, nomeado 
pelo Decreto nº. 080/1998, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura deste Município, 
Adicional de Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o seu vencimento 
base, para exercer atividades inerentes ao seu cargo e consideradas insalubres em conformidade 
com a LIP – Laudo de Insalubridade e Periculosidade Revisada em 2021. 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 
1º/10/2021. 
 
 
 
 Alto Paraná-PR., 03 de novembro de 2021.  

 
 
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
1ª Gestão Administrativa  

 

Portaria nº. 394/2021

Concede Adicional de Insalubridade e dá outras providências.

Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com a LIP – Laudo de Insalubridade e Periculosidade Revisada em 2021.

Resolve:

Art. 1º Conceder a partir do dia 1º/10/2021, ao servidor público municipal Anael José da Silva, portador da Cédu-
la de Identidade Civil RG. nº. 22.437.686-SSP/SP, e inscrito no CPF sob nº. 487.781.689-53, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Operário Braçal I -40h/s, nomeado pelo Decreto nº. 080/1998, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Agricultura deste Município, Adicional de Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o 
seu vencimento base, para exercer atividades inerentes ao seu cargo e consideradas insalubres em conformida-
de com a LIP – Laudo de Insalubridade e Periculosidade Revisada em 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 1º/10/2021.

Alto Paraná-PR., 03 de novembro de 2021. 

Claudemir Joia Pereira
Prefeito 
1ª Gestão Administrativa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - tttp://www.altoparana.pr.gov.br 
 

                  
Portaria nº. 394/2021 

 
Concede Adicional de Insalubridade e dá outras 
providências. 
 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com a LIP – Laudo de 
Insalubridade e Periculosidade Revisada em 2021. 

 
 

Resolve: 
 
 
Art. 1º Conceder a partir do dia 1º/10/2021, ao servidor público municipal Anael José da Silva, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG. nº. 22.437.686-SSP/SP, e inscrito no CPF sob nº. 
487.781.689-53, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operário Braçal I -40h/s, nomeado 
pelo Decreto nº. 080/1998, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura deste Município, 
Adicional de Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o seu vencimento 
base, para exercer atividades inerentes ao seu cargo e consideradas insalubres em conformidade 
com a LIP – Laudo de Insalubridade e Periculosidade Revisada em 2021. 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 
1º/10/2021. 
 
 
 
 Alto Paraná-PR., 03 de novembro de 2021.  

 
 
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
1ª Gestão Administrativa  

 

Portaria nº 395/2021

Concede gratificação de regime diferencial de trabalho a empregado público municipal e dá outras providências.

Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais e; 

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.762/2006.

Resolve:

Art. 1º Conceder a partir do dia 1º de novembro de 2021, gratificação de regime diferencial de trabalho no percen-
tual de 62% (sessenta e dois por cento) ao empregado público Jorge Krichenko, ocupante do emprego público de 
Médico da Família 20-h/s.,  sobre o seu vencimento base, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.762/2006.
§ 1º Fica revogada a partir do dia 1º/11/2021 a gratificação de regime diferencial de trabalho no percentual de 
80% (oitenta por cento) concedida através da Portaria nº 390/2021, publicada no jornal Diário do Noroeste 18.905 
do dia 30 de outubro de 2021, pág. 11.
§ 2º A soma total da remuneração mensal do empregado citado no caput deste artigo, não poderá ultrapassar 
o valor do subsídio mensal do Chefe do Poder Executivo Municipal, em conformidade ao artigo 37, inciso XI da 
Constituição Federal do Brasil.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 1º/11/2021, 
ficando revogado a Portaria nº 390/2021 de 28/10/2021.

Alto Paraná-PR., 03 de novembro de 2021.

Claudemir Jóia Pereira
Prefeito
17ª Gestão Administrativa

Portaria nº 396/2021

Concede gratificação de regime diferencial de trabalho a empregado público municipal e dá outras providências.

Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais e; 

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.762/2006.

Resolve:

Art. 1º Conceder a partir do dia 1º de novembro de 2021, gratificação de regime diferencial de trabalho no per-
centual de 62% (sessenta e dois por cento) ao empregado público Nivaldo Francisco Menegon, ocupante do em-
prego público de Médico da Família 20-h/s.,  sobre o seu vencimento base, em conformidade com a Lei Muni-
cipal nº 1.762/2006.
§ 1º Fica revogada a partir do dia 1º/11/2021 a gratificação de regime diferencial de trabalho no percentual de 
80% (oitenta por cento) concedida através da Portaria nº 391/2021, publicada no jornal Diário do Noroeste 18.905 
do dia 30 de outubro de 2021, pág. 11.
§ 2º A soma total da remuneração mensal do empregado citado no caput deste artigo, não poderá ultrapassar 
o valor do subsídio mensal do Chefe do Poder Executivo Municipal, em conformidade ao artigo 37, inciso XI da 
Constituição Federal do Brasil.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 1º/11/2021, 
ficando revogado a Portaria nº 391/2021 de 28 de outubro de 2021.

Alto Paraná-PR., 03 de novembro de 2021.

Claudemir Jóia Pereira
Prefeito
17ª Gestão Administrativa

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 
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Portaria nº. 394/2021 

 
Concede Adicional de Insalubridade e dá outras 
providências. 
 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com a LIP – Laudo de 
Insalubridade e Periculosidade Revisada em 2021. 

 
 

Resolve: 
 
 
Art. 1º Conceder a partir do dia 1º/10/2021, ao servidor público municipal Anael José da Silva, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG. nº. 22.437.686-SSP/SP, e inscrito no CPF sob nº. 
487.781.689-53, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operário Braçal I -40h/s, nomeado 
pelo Decreto nº. 080/1998, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura deste Município, 
Adicional de Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o seu vencimento 
base, para exercer atividades inerentes ao seu cargo e consideradas insalubres em conformidade 
com a LIP – Laudo de Insalubridade e Periculosidade Revisada em 2021. 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 
1º/10/2021. 
 
 
 
 Alto Paraná-PR., 03 de novembro de 2021.  

 
 
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
1ª Gestão Administrativa  

 

 

 

                                   PORTARIA N.º 7552/2021 
                                    
                                   ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito   
Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

                                   RESOLVE: 
 
                                   CONCEDER: férias aos Servidores lotados em 
Diversas Secretarias a partir de 03 de Novembro de 2021 a 02 de Dezembro de 
2021, correspondentes a 12 meses de serviços prestados, conforme segue: 

 
 

1. Aldimira Ferreira Primo Voss 
2. Claudeir de Jesus Portes 
3. Laura Regina Napoli 

 
 

AFIXE-SE                                 REGISTRE-SE                                                                                                                                                                     
CUMPRA-SE 

                                               EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE RONDON, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE DOIS 
MIL E VINTE E UM. 

 
                       ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 

 

           
 

DECRETO N.º 5721/2021 
 

 
SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 5571/2021, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Rondon, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições legais, 
 

 
CONSIDERANDO a necessidade de não provocar conflitos de normas de 
enfrentamento da pandemia causada pelo COVID-19;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de medidas de prevenção e controle do surto 
do COVID-19 (coronavírus), declarado pandemia pela Organização Mundial da 
Saúde em 11/03/2020;  
 
  

DECRETA: 
 

   Art. 1º.  Fica prorrogada a vigência dos termos do Decreto Municipal 
nº 5571/2021, até às 05h00min do dia 17 de novembro de 2021. 
 
  Art. 2º. Altera o artigo 14, do Decreto Municipal nº 5571/2021, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

   
   “Art. 14. Fica permitido em todo o Município de Rondon a 
realização de eventos públicos ou particulares, incluindo eventos, comemorações, 
assembleias, confraternizações, encontros familiares ou corporativos, em espaços 
de uso público ou privados, inclusive residências com limite máximo de 500 
(quinhentas) pessoas, observadas as medidas sanitárias vigentes.” 
 
  Art. 3º. Acrescenta o artigo 14-A ao Decreto Municipal nº 5571/2021. 
 
   “Art. 14-A. Fica permitido a realização da “Festa do Padroeiro 
da Paróquia São Pedro do Município de Rondon” a ser realizada nas 
dependências do pátio da Igreja Matriz no dia 14/11/2021, com limite máximo de 

DECRETO N.º 5721/2021

SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DO DECRETO MUNICIPAL Nº 5571/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O Prefeito do Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de não provocar conflitos de normas de enfrentamento da pandemia causa-
da pelo COVID-19; 

CONSIDERANDO a necessidade de medidas de prevenção e controle do surto do COVID-19 (coronavírus), de-
clarado pandemia pela Organização Mundial da Saúde em 11/03/2020; 
 

DECRETA:

Art. 1º.  Fica prorrogada a vigência dos termos do Decreto Municipal nº 5571/2021, até às 05h00min do dia 17 
de novembro de 2021.
Art. 2º. Altera o artigo 14, do Decreto Municipal nº 5571/2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 14. Fica permitido em todo o Município de Rondon a realização de eventos públicos ou particulares, incluin-
do eventos, comemorações, assembleias, confraternizações, encontros familiares ou corporativos, em espaços 
de uso público ou privados, inclusive residências com limite máximo de 500 (quinhentas) pessoas, observadas 
as medidas sanitárias vigentes.”
Art. 3º. Acrescenta o artigo 14-A ao Decreto Municipal nº 5571/2021.
“Art. 14-A. Fica permitido a realização da “Festa do Padroeiro da Paróquia São Pedro do Município de Rondon” 
a ser realizada nas dependências do pátio da Igreja Matriz no dia 14/11/2021, com limite máximo de 80% (oiten-
ta por cento) da capacidade de pessoas suportadas no local da realização do evento, devendo ser observadas 
as seguintes medidas sanitárias:
§1º. Disposição de mesas em distância mínima de 01 (um) metro para todos os lados entre uma mesa e outra. 
§2º. Será obrigatório o fornecimento de álcool em gel com concentração de 70% em todo o ambiente para de-
sinfecção dos participantes. 
§3º. Ficará intensificada em locais como balcões e banheiros a higienização com produtos de ação antimicro-
biana contra o vírus Covid-19.
§4º. Os voluntários que prestarão serviços na referida festividade, deverão obrigatoriamente fazer uso de más-
cara, bem como orientar que os participantes também façam uso da mesma quando não estiverem se alimen-
tando ou ingerindo bebidas.
§5º. Os participantes deverão fazer uso de máscara, sendo permitida a retirada quando estiverem no momento 
de ingestão de bebidas e alimentos.”
Art. 4º. Altera o caput do artigo 15, do Decreto Municipal nº 5571/2021, que passa a vigorar com a seguinte re-
dação:
“Art. 15. Fica permitido a realização de eventos ou festividades em “chácaras”, “salões” ou estabelecimentos des-
tinados a “locação para eventos”, com o limite máximo de 500 (quinhentas) pessoas, devendo ser respeitadas 
as medidas sanitárias vigentes.”
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.   

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO 
DE DOIS MIL E VINTE E UM.

ROBERTO APARECIDO CORREDATO
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 202/2021 
b) Licitação Nr : 77/2021 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 04/11/2021 
e) Objeto da Adjudicação : 04/11/2021 
f) Objeto da Licitação : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

(MÓVEIS PLANEJADO), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DESTE 
MUNICÍPIO 

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) MAZINI COMERCIO DE MOVEIS EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 02.402.735/0001-77 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 22.484,00 (vinte e dois mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais). 
 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
05.003.12.365.0019.1.021.4.4.90.52.00.00. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
  

São João do Caiuá, 04 de novembro de 2021.  
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados da Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de 
apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 200/2021 
b) Licitação Nr : 75/2021 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 04/11/2021 
e) Objeto da 

Adjudicação 
: 04/11/2021 

f) Objeto da Licitação : REGISTRO DE PREÇO PARA A AQUISIÇÃO DE PNEUS 
NOVOS, DESTINADOS AOS VEÍCULOS DO TRANSPORTE 
ESCOLAR DESTE MUNICIPÍO, PARA A EXECUÇÃO DOS 
RECURSOD RECEBIDOS DO PETE- PROGRAMA ESTADUAL 
DO TRANSPORTE ESCOLAR E OUTROS RECURSOS DA 
EDUCAÇÃO, ATRAVES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE MUNICIPÍO. 

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) CANAAN ASSESSORIA EMPRESARIAL EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 35.973.224/0001-64 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 13.762,00 (treze mil, setecentos e sessenta e dois reais). 
 
2) FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 17.234.948/0001-04 
no valor total dos itens vencidos de R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais). 
 
3) AS3 AUTOMOTIVA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 09.151.179/0001-52 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 6.980,00 (seis mil, novecentos e oitenta reais). 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE 
 
São João do Caiuá, 04 de novembro de 2021.  
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios 
ordenados da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo 
Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 169/2021 
b) Licitação Nr : 61/2021 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data 

Homologação 
: 04/11/2021 

e) Objeto da 
Adjudicação 

: 04/11/2021 

f) Objeto da 
Licitação 

: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSUMO E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (MATERIAIS 
FARMACOLÓGICO, HOSPITALAR E PROTEÇÃO E 
SEGURANÇA), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO 

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA - EPP inscrito no CNPJ/CPF Nº 06.974.929/0001-
06 no valor total dos itens vencidos de R$ 877.145,30 (oitocentos e setenta e sete mil, cento e 
quarenta e cinco reais e trinta centavos). 
 
2) GRAMS&GRAMS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 10.448.145/0001-03 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 362.829,00 (trezentos e sessenta e dois mil, oitocentos e vinte e nove reais). 
 
3) CIRURGICA NOSSA SENHORA - EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 24.586.988/0001-80 
no valor total dos itens vencidos de R$ 195.335,58 (cento e noventa e cinco mil, trezentos e trinta 
e cinco reais e cinquenta e oito centavos). 
 
4) INOVAMED HOSPITALAR LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 12.889.035/0001-02 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 74.528,95 (setenta e quatro mil, quinhentos e vinte e oito reais e 
noventa e cinco centavos). 
 
5) PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
81.706.251/0001-98 no valor total dos itens vencidos de R$ 66.989,00 (sessenta e seis mil, 
novecentos e oitenta e nove reais). 
 
6) MMH MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - M inscrito no 
CNPJ/CPF Nº 21.484.336/0001-47 no valor total dos itens vencidos de R$ 32.490,00 (trinta e 
dois mil, quatrocentos e noventa reais). 
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7) PRO SAUDE COMERCIO DEPRODUTOS HOSPITALARES LTDA -M inscrito no 
CNPJ/CPF Nº 07.344.756/0001-05 no valor total dos itens vencidos de R$ 4.650,00 (quatro mil, 
seiscentos e cinquenta reais). 
 
8) FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
25.034.906/0001-58 no valor total dos itens vencidos de R$ 1.029,50 (um mil e vinte e nove reais 
e cinquenta centavos). 
 
9) VALE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES inscrito no CNPJ/CPF 
Nº 32.635.445/0001-34 no valor total dos itens vencidos de R$ 1.000,00 (um mil reais). 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE 
 
São João do Caiuá, 04 de novembro de 2021.  
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 80/2021
LICITAÇÃO Nº 13/2021 - PREGÃO Nº 5/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – CNPJ
28.093.678/0001-85
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS
HOSPITALARES, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA UNIDADE BASICA DE
SAUDE.
VALOR GLOBAL: R$ 1.000,00(Um Mil Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 04/11/2021

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 

  

 

PORTARIA Nº. 0203/2021 

SÚMULA: “Concede afastamento de Servidora Municipal 
gestante das atividades de trabalho presencial durante a 
emergência de saúde pública de importância nacional 
decorrente do novo coronavírus, em conformidade com a 
Lei Federal nº. 14.151, 13 de maio de 2021”. 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que me são conferidas por Lei. 

RESOLVE 

Art. 1º. – “Concede afastamento das atividades de trabalho presencial a Servidora Municipal 
Senhora DANIELY GONCALVES DA SILVA, portadora do RG Nº. 10.690.061-2 e do CPF Nº. 
088.053.719.12, ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação Infantil, em 
conformidade com a Lei Federal nº. 14.151, 13 de maio de 2021”, de acordo com o 
atestado médico datado em 28 de outubro de 2021. 

Art. 2º. – A Servidora gestante afastada do trabalho presencial ficará à disposição para 
exercer as atividades em seu domicílio, por meio de teletrabalho, trabalho remoto ou outra 
forma de trabalho à distância. 

Art. 3º. – Durante a emergência de saúde pública de importância nacional decorrente do novo 
coronavírus, a servidora gestante deverá permanecer afastada das atividades de trabalho 
presencial, sem prejuízo de sua remuneração. 

Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

 

Gabinete do Prefeito, 04 de novembro de 2021. 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

PORTARIA Nº. 0203/2021

SÚMULA: “Concede afastamento de Servidora Municipal gestante das atividades de trabalho presencial durante 
a emergência de saúde pública de importância nacional decorrente do novo coronavírus, em conformidade com 
a Lei Federal nº. 14.151, 13 de maio de 2021”.
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das atri-
buições que me são conferidas por Lei.

RESOLVE

Art. 1º. – “Concede afastamento das atividades de trabalho presencial a Servidora Municipal Senhora DANIELY 
GONCALVES DA SILVA, portadora do RG Nº. 10.690.061-2 e do CPF Nº. 088.053.719.12, ocupante do cargo 
efetivo de Professor de Educação Infantil, em conformidade com a Lei Federal nº. 14.151, 13 de maio de 2021”, 
de acordo com o atestado médico datado em 28 de outubro de 2021.
Art. 2º. – A Servidora gestante afastada do trabalho presencial ficará à disposição para exercer as atividades em 
seu domicílio, por meio de teletrabalho, trabalho remoto ou outra forma de trabalho à distância.
Art. 3º. – Durante a emergência de saúde pública de importância nacional decorrente do novo coronavírus, a 
servidora gestante deverá permanecer afastada das atividades de trabalho presencial, sem prejuízo de sua re-
muneração.
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE;

Gabinete do Prefeito, 04 de novembro de 2021.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
Prefeito Municipal
CPF: 052.989.279-04
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 167/2021 
b) Licitação Nr : 59/2021 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 04/11/2021 
e) Objeto da Adjudicação : 04/11/2021 
f) Objeto da Licitação : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA TERCERIZAÇÃO DE 

PROFISSIONAIS NA  ÁREA DE (SERVIÇOS GERAIS, AUXILIAR DE 
COZINHA, MOTORISTA, NUTRICIONISTA, AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO E EDUCADOR INFANTIL), PARA O 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, DESTE MUNCÍPIO 

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) R. BRAGA ROSENDO & FONSECA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 30.285.960/0001-06 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 580.405,08 (quinhentos e oitenta mil, quatrocentos e cinco reais e oito centavos). 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
05.001.12.361.0019.2.051.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 05.002.12.361.0019.2.050.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 05.002.12.361.0019.2.057.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TER 
 

São João do Caiuá, 04 de novembro de 2021.  
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 

 
Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, destinados aos serviços de 
gestão do Poder Executivo de Mirador, Estado do Paraná, em favor da 
empresa: T.C. MAZZINI & MAZZINI LTDA-ME com cadastro CNPJ/MF: 
12.924.892/0001-04, no valor total de R$ 30.183,72 (Trinta mil, cento e 
oitenta e três reais e setenta e dois centavos), com base no art.24 Inciso 
IV conforme decreto 0119/2021, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e Lei Municipal Nº 0433/2018 de 16/08/2018, de 
acordo com Pareceres Técnico e Jurídico do Poder Executivo, e tendo em 
vista os elementos que instruem o Processo de Dispensa de Licitação n.º 
061/2021. 
 
 
 
Mirador/PR., 04/11/2021 

 
 
 
 
 
 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

  
 
 
 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, destinados aos serviços de gestão do Poder Executivo 
de Mirador, Estado do Paraná, em favor da empresa: T.C. MAZZINI & MAZZINI LTDA-ME com cadastro 
CNPJ/MF: 12.924.892/0001-04, no valor total de R$ 30.183,72 (Trinta mil, cento e oitenta e três reais e 
setenta e dois centavos), com base no art.24 Inciso IV conforme decreto 0119/2021, da Lei Federal n.º 
8.666/93 e suas alterações posteriores e Lei Municipal Nº 0433/2018 de 16/08/2018, de acordo com Pa-
receres Técnico e Jurídico do Poder Executivo, e tendo em vista os elementos que instruem o Processo 
de Dispensa de Licitação n.º 061/2021.

Mirador/PR., 04/11/2021

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Extrato do Contrato nº 65/2021  

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  

CNPJ nº 00.921.372/0001-50 

Contratado: Angel Services Gestão de Mão de Obra Ltda 

CNPJ nº 03.435.654/0001-36 

Endereço: Estrada São Pedro do Paraná a Porto São Jose 33 G21 – Cidade de São Pedro do 

Paraná - PR 

Objetivo: Retirar 02 (duas portas, esquadrar e colocar 2 portas de Blindex, chumbar fio e 

colocar tomadas na sala da presidência, fazer calçadas em volta dos mastros da bandeira. 

Item  Objeto  Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Porta Blindex de correr de 1,00 metro x 

2,10 metros, com adesivo jateado 

02 R$. 1.880,00 R$. 3.760,00 

2 Material, Areia, cimento, cal e tomada e fio 01 R$. 110,00 R$. 110,00 

3 Material Calçada Mastro 01 R$. 1.388,51 R$. 1.388,51 

4 Mão de Obra para serviço, Taxas Impostos,  01 R$. 3.541,48 R$. 3.541,49 

 Valor Total    R$. 8.800,00 

Valor Contratual: R$. 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais) 

Condição de Pagamento: Pagamento será efetuado conforme execução da reforma, sendo 

pago em 02 (dois) pagamentos. 

Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 

Santa Isabel do Ivaí - PR, 29 de outubro de 2021 
 

Sidney Vieira Gomes. 
Presidente 
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PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 2217/2021 

CONCORRÊNCIA Nº 03/2021 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 150/2021 – ID Nº 287 

 
 

 
PROMITENTE VENDEDOR: Município de Paraíso do Norte – PR 
CNPJ: 75.476.556/0001-58 
PROMISSÁRIO COMPRADOR: João Mattia  
CPF 235.242.949-87  
OBJETO: DATAS DE TERRAS SOB Nº 02, DA QUADRA Nº 06, LOCALIZADA EM FRENTE 
A RUA PARAGUAI, CONFRONTANDO COM A DATA DE TERRAS Nº 03 E DO OUTRO 
LADO COM A DATA DE TERRA Nº 01, DESTACADA DA SUBDIVISÃO DO LOTE DE 
TERRA N.º 23- REMANESCENTE-2/24-REM-03, ESTE RESULTADO DA FUSÃO DOS LOTES 
DE TERRA SOB N.º 23-REM-2 E 24-REM-3 SITUADO NESTE MUNICÍPIO E COMARCA, 
COM 30,13 METROS DE FRENTE E FUNDOS E 71,00 METROS NAS LATERAIS, 
PERFAZENDO A ÁREA TOTAL DE 2.139,23 METROS QUADRADOS, AVALIADA PELA 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO NOMEADA PELA PORTARIA N.º 62/2015 DE 15 DE MAIO DE 
2015. MATRÍCULA Nº 12.898, REGISTRO DE IMÓVEIS. 
VALOR: R$130.200,00 (Cento e trinta mil e duzentos reais)  
VIGENCIA: 04/11/2021 a 03/11/2023 
 

Paraíso do Norte, 04 de novembro de 2021. 
 
 

 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

PROMITENTE VENDEDOR 

 
    

Nome: João Mattia 
CPF 235.242.949-87 

PROMISSÁRIO COMPRADOR 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 

Luciano de Souza Silva 
CPF 074.188.129-22 

 
 
 
 
 
 

Gerson Pereira da Silva 
CPF 804.982.809-34 
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PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 2217/2021 

CONCORRÊNCIA Nº 03/2021 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 151/2021 – ID Nº 288 

 
 

PROMITENTE VENDEDOR: Município de Paraíso do Norte – PR 
CNPJ: 75.476.556/0001-58 
PROMISSÁRIO COMPRADOR: João Mattia  
CPF: 235.242.949-87  
OBJETO: DATAS DE TERRAS SOB Nº 03, DA QUADRA Nº 06, LOCALIZADA EM 
FRENTE A RUA PARAGUAI, CONFRONTANDO COM A DATA DE TERRAS Nº 04 E DO 
OUTRO LADO COM A DATA DE TERRA Nº 02, DESTACADA DA SUBDIVISÃO DO 
LOTE DE TERRA N.º 23- REMANESCENTE-2/24-REM-03, ESTE RESULTADO DA 
FUSÃO DOS LOTES DE TERRA SOB N.º 23-REM-2 E 24-REM-3 SITUADO NESTE 
MUNICÍPIO E COMARCA, COM 30,13 METROS DE FRENTE E FUNDOS E 71,00 
METROS NAS LATERAIS, PERFAZENDO A ÁREA TOTAL DE 2.139,23 METROS 
QUADRADOS, AVALIADA PELA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO NOMEADA PELA 
PORTARIA N.º 62/2015 DE 15 DE MAIO DE 2015. MATRÍCULA Nº 12.899, REGISTRO DE 
IMÓVEIS. 
VALOR: de R$135.100,00 (Cento e trinta e cinco mil e cem reais) 
VIGÊNCIA: 04/11/2021 a 03/11/2023. 
 

Paraíso do Norte, 04 de novembro de 2021. 
 
 

 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

PROMITENTE VENDEDOR 

 
    

Nome: João Mattia 
CPF 235.242.949-87 

PROMISSÁRIO COMPRADOR 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 

Luciano de Souza Silva 
CPF 074.188.129-22 

 
 
 
 
 
 

Gerson Pereira da Silva 
CPF 804.982.809-34 
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PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 2217/2021 

CONCORRÊNCIA Nº 03/2021 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 152/2021 – ID Nº 289 

 
 

PROMITENTE VENDEDOR: Município de Paraíso do Norte – PR 
CNPJ: 75.476.556/0001-58 
PROMISSÁRIO COMPRADOR: Valdeci Pereira 
CPF: 666.752.789-91  
OBJETO: DATAS DE TERRAS SOB Nº 10, DA QUADRA Nº 11, LOCALIZADA EM 
FRENTE A RUA PROJETADA C, CONFRONTANDO COM A DATA DE TERRAS Nº 11 E 
DO OUTRO LADO COM A DATA DE TERRAS Nº 09, DESTACADA DA SUBDIVISÃO 
DO LOTE DE TERRA N.º 23- REMANESCENTE-2/24-REM-03, ESTE RESULTADO DA 
FUSÃO DOS LOTES DE TERRA SOB N.º 23-REM-2 E 24-REM-3 SITUADO NESTE 
MUNICÍPIO E COMARCA, COM 10,69 METROS DE FRENTE E FUNDOS, E 30,00 
METROS NAS LATERAIS, PERFAZENDO A ÁREA TOTAL DE 320,70 METROS 
QUADRADOS, AVALIADA PELA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO NOMEADA PELA 
PORTARIA N.º 62/2015 DE 15 DE MAIO DE 2015. MATRÍCULA Nº 12.963, REGISTRO DE 
IMÓVEIS. 
VALOR: R$ 54.000,00 (Cinquenta e quatro mil reais) nas seguintes condições: 
VIGÊNCIA: 04/11/2021 a 03/11/2023 
 

Paraíso do Norte, 04 de novembro de 2021. 
 
 

 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

PROMITENTE VENDEDOR 

 
    

Nome: Valdeci Pereira 
CPF 666.752.789-91 

PROMISSÁRIO COMPRADOR 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 

Luciano de Souza Silva 
CPF 074.188.129-22 

 
 
 
 
 
 

Gerson Pereira da Silva 
CPF 804.982.809-34 
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ESTADO DO PARANÁ 
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PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 2217/2021 

CONCORRÊNCIA Nº 03/2021 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 153/2021 – ID Nº 290 

 
 
 

PROMITENTE VENDEDOR: Município de Paraíso do Norte – PR 
CNPJ: 75.476.556/0001-58 
PROMISSÁRIO COMPRADOR: Valdeci Pereira 
CPF: 666.752.789-91  
OBJETO: DATAS DE TERRAS SOB Nº 11, DA QUADRA Nº 11, LOCALIZADA EM 
FRENTE A RUA PROJETADA C, CONFRONTANDO COM A DATA DE TERRAS Nº 12 E 
DO OUTRO LADO COM A DATA DE TERRAS Nº 10, DESTACADA DA SUBDIVISÃO 
DO LOTE DE TERRA N.º 23- REMANESCENTE-2/24-REM-03, ESTE RESULTADO DA 
FUSÃO DOS LOTES DE TERRA SOB N.º 23-REM-2 E 24-REM-3 SITUADO NESTE 
MUNICÍPIO E COMARCA, COM 10,69 METROS DE FRENTE E FUNDOS, E 30,00 
METROS NAS LATERAIS, PERFAZENDO A ÁREA TOTAL DE 320,70 METROS 
QUADRADOS, AVALIADA PELA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO NOMEADA PELA 
PORTARIA N.º 62/2015 DE 15 DE MAIO DE 2015. MATRÍCULA Nº 12.964, REGISTRO DE 
IMÓVEIS. 
VALOR: R$ 54.000,00 (Cinquenta e quatro mil reais) nas seguintes condições: 
VIGÊNCIA: 04/11/2021 a 03/11/2023 
 

Paraíso do Norte, 04 de novembro de 2021. 
 
 

 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

PROMITENTE VENDEDOR 

 
    

Nome: Valdeci Pereira 
CPF 666.752.789-91 

PROMISSÁRIO COMPRADOR 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 

Luciano de Souza Silva 
CPF 074.188.129-22 

 
 
 
 
 
 

Gerson Pereira da Silva 
CPF 804.982.809-34 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br       -      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 2217/2021 

CONCORRÊNCIA Nº 03/2021 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 154/2021 – ID Nº 291 

 
 

PROMITENTE VENDEDOR: Município de Paraíso do Norte – PR,  
CNPJ: 75.476.556/0001-58 
PROMISSÁRIO COMPRADOR: Alessandro Edir da Conceição Tusi  
CPF: 047.033.989-66  
OBJETO: DATAS DE TERRAS SOB Nº 12, DA QUADRA Nº 11, LOCALIZADA EM 
FRENTE A RUA PROJETADA C, CONFRONTANDO COM A DATA DE TERRAS Nº 13 E 
DO OUTRO LADO COM A DATA DE TERRAS Nº 11, DESTACADA DA SUBDIVISÃO 
DO LOTE DE TERRA N.º 23- REMANESCENTE-2/24-REM-03, ESTE RESULTADO DA 
FUSÃO DOS LOTES DE TERRA SOB N.º 23-REM-2 E 24-REM-3 SITUADO NESTE 
MUNICÍPIO E COMARCA, COM 10,69 METROS DE FRENTE E FUNDOS, E 30,00 
METROS NAS LATERAIS, PERFAZENDO A ÁREA TOTAL DE 320,70 METROS 
QUADRADOS, AVALIADA PELA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO NOMEADA PELA 
PORTARIA N.º 62/2015 DE 15 DE MAIO DE 2015. MATRÍCULA Nº 12.965, REGISTRO DE 
IMÓVEIS. 
VALOR: R$ 52.100,55 (cinquenta e dois mil e cem reais e cinquenta e cinco centavos)  
VIGÊNCIA: 04/11/2021 a 03/11/2023. 

 
 

Paraíso do Norte, 04 de novembro de 2021. 
 
 

 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

PROMITENTE VENDEDOR 

 
    
Alessandro Edir da Conceição Tusi 

Nome: CPF 047.033.989-66 
PROMISSÁRIO COMPRADOR 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 

Luciano de Souza Silva 
CPF 074.188.129-22 

 
 
 
 
 
 

Gerson Pereira da Silva 
CPF 804.982.809-34 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br       -      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 
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PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 2217/2021 

CONCORRÊNCIA Nº 03/2021 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 155/2021 – ID Nº 292 

 
 

PROMITENTE VENDEDOR: Município de Paraíso do Norte – PR  
CNPJ: 75.476.556/0001-58 
PROMISSÁRIO COMPRADOR: Felipe Rodrigues de Souza  
CPF: 063.390.949-10  
OBJETO: DATAS DE TERRAS SOB Nº 13, DA QUADRA Nº 11, LOCALIZADA EM 
FRENTE A RUA PROJETADA C, CONFRONTANDO COM A DATA DE TERRAS Nº 14 E 
DO OUTRO LADO COM A DATA DE TERRAS Nº 12, DESTACADA DA SUBDIVISÃO 
DO LOTE DE TERRA N.º 23- REMANESCENTE-2/24-REM-03, ESTE RESULTADO DA 
FUSÃO DOS LOTES DE TERRA SOB N.º 23-REM-2 E 24-REM-3 SITUADO NESTE 
MUNICÍPIO E COMARCA, COM 10,69 METROS DE FRENTE E FUNDOS E 30,00 
METROS NAS LATERAIS, PERFAZENDO A ÁREA TOTAL DE 320,70 METROS 
QUADRADOS, AVALIADA PELA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO NOMEADA PELA 
PORTARIA N.º 62/2015 DE 15 DE MAIO DE 2015. MATRÍCULA Nº 12.966, REGISTRO DE 
IMÓVEIS. 
VALOR: R$ 53.499,00 (cinquenta e três mil quatrocentos noventa e nove reais)  
VIGÊNCIA: 04/11/2021 a 03/11/2023 

 
 

Paraíso do Norte, 04 de novembro de 2021. 
 
 

 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

PROMITENTE VENDEDOR 

 
    

Nome: Felipe Rodrigues de Souza 
CPF 063.390.949-10 

PROMISSÁRIO COMPRADOR 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 

Luciano de Souza Silva 
CPF 074.188.129-22 

 
 
 
 
 
 

Gerson Pereira da Silva 
CPF 804.982.809-34 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30                                

Caixa  Postal nº 01 - Fone 44 3445-8150  -    
www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                                                    

E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                   
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 
DECRETO Nº. 5.126/2021                                                                                        
De: 29 de outubro de 2021 
 
Autoriza a abertura de crédito adicional especial e dá outras providências. 
 
STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.560 DE 24 DE AGOSTO DE 2021, DECRETA: 

 
Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir no corrente exercício um crédito adicional 

ESPECIAL na importância total de até R$128.227,72(cento e vinte e oito mil, duzentos e 
vinte e sete reais e setenta e dois centavos) destinados a devolução de recursos das 
Resoluções nº 604/2015 e 373/2018 – SESA-PR. 

CÓDIGO DENOMINAÇÃO VALOR 
07. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.0.218 Devolução de Repasses para SESA-PR.  
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
Fonte300497.09.02.05 (497) Vigilância em Saúde C/C 551-7 115.000,00 
Fonte 300000.01.07.00.(000 Recursos Ordinários (Livres) 13.227,72 

TOTAL DO CRÉDITO 128.227,72 
 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional ESPECIAL autorizado na forma do presente Decreto, 

far-se-á mediante a utilização das seguintes fontes de recursos:  
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO  
FONTE DENOMINAÇÃO  
300497.09.02.05 (497) Vigilância em Saúde C/C 551-7 115.000,00 
300000.01.07.00.(000 Recursos Ordinários (Livres) 13.227,72 

 
TOTAL DO SUPERÁVIT UTILIZADO 128.227,72 

 
Art. 3º Revoga o Decreto nº 5.109/2021 de 30 de agosto de 2021. 
 
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 29 de outubro de 
2021. 

 
 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 
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Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 085/2021 
 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, através de 
Pregoeiro(s) e Equipe de Apoio, designados na forma do Decreto nº 
5.073 de 18 de maio de 2021 tornam público que realizará procedimento 
licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço, da 
seguinte forma: 

 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E REPAROS EM EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, 
DESTINADOS A VÁRIOS DEPARTAMENTOS DESTE MUNICÍPIO.  
 
DATA/HORA: 19 de novembro de 2021, às 10:00 horas. 
 
LOCAL: Sala de Licitações desta Prefeitura Municipal, situada à Rua Dom 
Pedro II, 800, centro, São João do Caiuá – Pr. 
 
RETIRAR O EDITAL: Pelo site desta prefeitura 
www.sao.joaodocaiua.pr.gov.br, ou pelo email 
licitação@saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 
INFORMAÇÕES: Pregoeiro e Equipe de Apoio, no endereço: Rua Dom Pedro 
II, 800, centro, ou pelo telefone: (44) 3445-8150, ramal 205. 
 

 
São João do Caiuá, 03 de novembro de 2021. 

 
 
 
 
 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 085/2021

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, através de Pregoeiro(s) e Equipe de Apoio, desig-
nados na forma do Decreto nº 5.073 de 18 de maio de 2021 tornam público que realizará procedimento licitató-
rio na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço, da seguinte forma:

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPAROS 
EM EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, DESTINADOS A VÁRIOS DEPARTAMENTOS DESTE MUNICÍPIO. 

DATA/HORA: 19 de novembro de 2021, às 10:00 horas.

LOCAL: Sala de Licitações desta Prefeitura Municipal, situada à Rua Dom Pedro II, 800, centro, São João do 
Caiuá – Pr.

RETIRAR O EDITAL: Pelo site desta prefeitura www.sao.joaodocaiua.pr.gov.br, ou pelo email licitação@sao-
joaodocaiua.pr.gov.br.

INFORMAÇÕES: Pregoeiro e Equipe de Apoio, no endereço: Rua Dom Pedro II, 800, centro, ou pelo telefone: 
(44) 3445-8150, ramal 205.

São João do Caiuá, 03 de novembro de 2021.

STEFAN TOMÉ PAUKA
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De Pequeno Porte 
(Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 084/2021. 

Processo nº 222/2021 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO DE UM 

LAUDO DE AVALIAÇÃO DE TERRA NUA REGISTRADA NA MATRÍCULA Nº 
11928, NESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. 

  
ABERTURA: A abertura do certame será às 15:00 hrs do dia 18 de novembro de 2021. 

 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em processos licitatórios. 

Informações complementares poderão ser adquiridos na Rua Dom Pedro II, nº 800, Setor de 

Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do 

requerente, endereço, telefone, e-mail e nome da pessoa para contato. 

 

São João do Caiuá - PR, 03 de novembro de 2021. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 
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CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De Pequeno Porte 
(Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 083/2021. 

Processo nº 220/2021 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E SERVIÇOS, DESTINADOS A 

INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DA ILUMINAÇÃO DE NATALINAS, NESTE 
MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS. 

  
ABERTURA: A abertura do certame será às 10:00 hrs do dia 18 de novembro de 2021. 

 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em processos licitatórios. 

Informações complementares poderão ser adquiridos na Rua Dom Pedro II, nº 800, Setor de 

Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do 

requerente, endereço, telefone, e-mail e nome da pessoa para contato. 

 

São João do Caiuá - PR, 03 de novembro de 2021. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 
 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO –  
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 080/2021 

 
 
 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São João do 
Caiuá, comunica que o processo referente ao Edital Pregão Presencial nº 
080/2021, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
TERCERIZAÇÃO DE PROFISSIONAIS NA  ÁREA DE (SERVIÇOS GERAIS, AUXILIAR 
DE COZINHA, MOTORISTA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, MÃE SOCIAL E 
ASSISTENTE SOCIAL), PARA O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, DESTE MUNCÍPIO. Tendo em vista necessidade de correção no edital. 
  
 
Novo edital será publicado oportunamente no Diário Oficial do Paraná e Diário do 
Noroeste e estará disponível no site desta prefeitura 
www.saojoaodocaiua.prgov.br, e pelo email licitacao@saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
 
 
 
São João do Caiuá, 25/10/2021 
 
 
 
 
 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO – 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 080/2021

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São João do Caiuá, comunica que o processo 
referente ao Edital Pregão Presencial nº 080/2021, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
TERCERIZAÇÃO DE PROFISSIONAIS NA  ÁREA DE (SERVIÇOS GERAIS, AUXILIAR DE COZINHA, MOTO-
RISTA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, MÃE SOCIAL E ASSISTENTE SOCIAL), PARA O DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE MUNCÍPIO. Tendo em vista necessidade de correção no edital.

Novo edital será publicado oportunamente no Diário Oficial do Paraná e Diário do Noroeste e estará disponível no 
site desta prefeitura www.saojoaodocaiua.prgov.br, e pelo email licitacao@saojoaodocaiua.pr.gov.br.

São João do Caiuá, 25/10/2021

STEFAN TOMÉ PAUKA
PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
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AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO –  
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 080/2021 

 
 
 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São João do 
Caiuá, comunica que o processo referente ao Edital Pregão Presencial nº 
080/2021, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
TERCERIZAÇÃO DE PROFISSIONAIS NA  ÁREA DE (SERVIÇOS GERAIS, AUXILIAR 
DE COZINHA, MOTORISTA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, MÃE SOCIAL E 
ASSISTENTE SOCIAL), PARA O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, DESTE MUNCÍPIO. Tendo em vista necessidade de correção no edital. 
  
 
Novo edital será publicado oportunamente no Diário Oficial do Paraná e Diário do 
Noroeste e estará disponível no site desta prefeitura 
www.saojoaodocaiua.prgov.br, e pelo email licitacao@saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
 
 
 
São João do Caiuá, 25/10/2021 
 
 
 
 
 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO – 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 079/2021

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São João do Caiuá, comunica que o processo 
referente ao Edital Pregão Presencial nº 079/2021, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
TERCERIZAÇÃO DE PROFISSIONAIS NA  ÁREA DE (SERVIÇOS GERAIS, MOTORISTA), PARA O DEPAR-
TAMENTO MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO, DESTE MUNCÍPIO. Tendo em vista necessida-
de de correção no edital.

Novo edital será publicado oportunamente no Diário Oficial do Paraná e Diário do Noroeste e estará disponível no 
site desta prefeitura www.saojoaodocaiua.prgov.br, e pelo email licitacao@saojoaodocaiua.pr.gov.br.

São João do Caiuá, 25/10/2021

STEFAN TOMÉ PAUKA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 2725/2021 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 118/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e demais legislações 
aplicáveis, do tipo menor preço por ITEM, e que a abertura se dará às 09h do dia 02 de 
dezembro de 2021, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, objetivando Registro de 
preços para aquisição de ferramentas e afins. O edital e seus anexos estarão disponíveis aos 
interessados junto ao Departamento de Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na 
Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, 
durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital 
poderá ser solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada no site: paraisodonorte.atende.net, no 
Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 04 de novembro de 2021. 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 - Centro - Caixa Postal 91 - CEP: 87780-000 - Telefone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte - Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

Site: https://paraisodonorte.atende.net - E-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 
 

PORTARIA Nº 246, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

Concede férias regulamentares a Servidora 
Pública Municipal. 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do salário que 
normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do art. 7º, inciso 
XVII, da Carta Magna, combinada com o art. 136, inciso X, da Lei Orgânica do 
Município de Paraíso do Norte/PR, e art. 129 e seguintes da Consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT; 

 
Considerando que a funcionária em tela, de acordo com o levantamento realizado, 
levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o 
direito elencado, conforme solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos, e 
deferida pelo Diretor de Departamento de sua lotação; 

 
R E S O L V E :  

 
Art. 1º - Por este ato, tornar público e conceder 10 (dez) dias de férias a Servidora 

Pública do Município, conforme discriminação: 
 
MAT.  NOME PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 

149-1 Maria Inês da Silva 
Buzinaro 01/05/2020 a 30/04/2021 16/11/2021 a 25/11/2021 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paraíso do Norte/PR, 4 de novembro de 2021. 

 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
DECRETO Nº 247/2021  

   
SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de 

 um Crédito Adicional Suplementar. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do 
Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 
DECRETA:             
 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Corrente do Município 

de Tamboara, Estado do Paraná, conforme disposto na Lei Municipal 064/2020 de 
17/12/2020, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 2.650,00 (Dois mil, 
seiscentos e cinqüenta reais), destinado a dar cobertura à despesa constante da seguinte 
dotação orçamentária, como segue: 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde  
10.302.0075.2032 – Manut. Consórcio Intermunicipal de Saúde 
3.3.72.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção  ........................................... R$ 2.650,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 2.650,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ....................................................................... R$ 2.650,00 
 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 2.650,00 (Dois mil, seiscentos e cinqüenta reais), 
aberto na forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária, como segue: 

 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde  
10.302.0075.2032 – Manut. Consórcio Intermunicipal de Saúde 
3.3.72.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  ............................... R$ 2.650,00 
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 
Subtotal ................................................................................................................... R$ 2.650,00 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO: ........................................................................ R$ 2.650,00 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado 
do Paraná, aos 27 (Vinte e sete) dias do mês de Outubro do ano de 2021.    

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 247/2021
  

SÚMULA: Dispõe sobre autorização para abertura de um Crédito Adicional Suplementar.

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Corrente do Município de Tamboara, Estado do Paraná, conforme dispos-
to na Lei Municipal 064/2020 de 17/12/2020, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 2.650,00 (Dois 
mil, seiscentos e cinqüenta reais), destinado a dar cobertura à despesa constante da seguinte dotação orça-
mentária, como segue:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2032 – Manut. Consórcio Intermunicipal de Saúde
3.3.72.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção  R$ 2.650,00
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Subtotal R$ 2.650,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 2.650,00

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 2.650,00 (Dois mil, seis-
centos e cinqüenta reais), aberto na forma do artigo anterior, será utilizado como recurso o cancelamento parcial 
da seguinte dotação orçamentária, como segue:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
001 – Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0075.2032 – Manut. Consórcio Intermunicipal de Saúde
3.3.72.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  R$ 2.650,00
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Subtotal R$ 2.650,00

TOTAL DO CANCELAMENTO: R$ 2.650,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura do Município de Tamboara, Estado do Paraná, aos 27 (Vinte e sete) dias do mês de Ou-
tubro do ano de 2021.   

ANTONIO CARLOS CAUNETO
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 122/2021 - ID – 2232/2021.   

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 45/2021 
 
DOCUMENTO: - Contrato 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA: - INSTITUTO DE PESQUISAS, PÓS GRADUAÇÃO E ENSINO DE 
CASCAVEL - IPPEC - CNPJ: 02.276.193/0001-33 
OBJETO: - Constitui objeto do presente Termo de Referência a contratação de empresa 
especializada para Organização e Realização de Concurso Público para cargos de provimento 
efetivo, conforme termo de referência para a Prefeitura e Câmara Municipal de Diamante do 
Norte/PR. 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais).  
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - Os pagamentos serão efetuados a vista conforme a 
entrega do Objeto, após empenho, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura na 
Prefeitura Municipal.  
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: -  
O prazo para conclusão dos trabalhos será de 180 (cento e oitenta) dias, após a solicitação da 
secretaria municipal, após assinatura do Termo de Contrato. Podendo ser prorrogado conforme 
acordo entre as partes. 
O prazo de execução e vigência do presente contrato será de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) 
dias, podendo ser prorrogado por igual período, após assinatura do Termo de Contrato.   
 

Diamante do Norte - PR, 26 de outubro de 2021. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 123/2021 - ID 2233/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 46/2021 
 
DOCUMENTO:- Contrato 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA: - MENTE & SABER PSICOLOGIA LTDA, CNPJ nº 33.793.026/0001-93. 
OBJETO: - Contratação de empresa especializada para realizar curso de formação continuada de 
conselheiros municipais de direito da criança e adolescente – CMDCA e demais atores do sistema 
de garantia de direitos das crianças e dos adolescentes no município de Diamante do Norte – PR. 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 9.600,00 (Nove mil e seiscentos reais). 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - Os pagamentos serão efetuados a vista, conforme 
realização dos serviços, após empenho, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura na 
Prefeitura Municipal.    
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA: - O prazo de vigência do presente contrato será de 90 
(noventa) dias, após assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, 
nos termos do art. 57, Inciso I, II, parágrafos 1º e 2º da Lei nº 8.666/93. 
O prazo para contratação é de até 5 (cinco) dias, após a solicitação da secretaria municipal. 

Diamante do Norte - PR, 03 de novembro de 2021. 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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RESCISÃO PARCIAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 192/2020 – ID 370 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2513/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 98/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Rescisão Parcial da Ata tem por registro de preços para aquisição de materiais hospitalares e afins, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 98/2020 - Sistema de Registro de 
Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, 
bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como 
se nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeir  a do Município de Paraíso do Norte, portadora do 
CPF nº 043.227.049-30 e da Cédula de Identidade RG nº 8.386.410-9 SESP/PR e FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 09.196.589/0001-10, com sede na Avenida Rui 
Barbosa, nº 944, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, representado sua Diretora Sra. Evelin 
Tanikawa de Oliveira, portadora do CPF 045.599.459-50 e da cédula de identidade RG 8.194.419-9 
SESP/PR.  
Licitante Detentora: MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 
32.421.421/0001-82 e IE 90803360-44, com sede a Avenida Pintassilgo, Nº 462 – Parque das Laranjeiras, na Cidade 
de Maringá, Estado do Paraná – CEP 87.083-085, neste ato representado por seu representante legal o Senhor 
Marcos Henrique Lahoud, brasileiro, casado, empresário portador(a) do CPF 000.744.681-03 e da Cédula de 
Identidade RG nº 15.466.272-3/SESP/PR, residente e domiciliado(a) a Rua Pioneira Norvina Maria Gonçalves, Nº 
77, Jardim Império do Sol na Cidade de Maringá, Estado do Paraná. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Item Produto - Descrição Unidade Marca Valor 

unitário 
99 SORO FISIOLÓGICO, 1000 ML, SISTEMA FECHADO UNIDADE EQUIPLEX 3,90 

100 SORO FISIOLÓGICO 100 ML, SISTEMA FECHADO UNIDADE EQUIPLEX 1,90 
101 SORO FISIOLÓGICO 250 ML, SISTEMA FECHADO UNIDADE EQUIPLEX 2,03 
103 SORO FISIOLÓGICO 500 ML,  SISTEMA FECHADO UNIDADE EQUIPLEX 2,48 
104 SORO FISIOLOGICO 0,9% COM 10 ML UNIDADE EQUIPLEX 0,29 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Rescisão Parcial da Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 04 de novembro de 2021. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeiro do Município de Paraíso do Norte 

Marcos Henrique Lahoud 
Representante Legal da Detentora 

 
Gestor 

 
Fiscal 

 
Evelin Tanikawa de Oliveira 

Diretora do Departamento de Saúde 
 

Elisangela Dias de Oliveira 
Chefe do Fundo Municipal de Saúde 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DIAMANTE DO NORTE

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 57/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2011 
“EXCLUSIVA DE ME, EPP E EQUIPARADAS” 
Objeto: O presente certame tem por objeto a aquisição de aparelhos de ar condicionado modelo Split,   
de acordo com as especificações mínimas indicadas neste termo para suprir as necessidades básicas 
da Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, de acordo com o Termo de Compromisso 
de Emenda nº 202101304-5. Julgamento: menor preço, por item, Modo de Disputa: Aberto, 
Recebimento das Propostas: Até às 13h30min do dia 18/11/2021, Abertura e julgamento das 
Propostas: às 13h30 do dia 18/11/2021. Início da sessão de disputa/lances de preços: às 14h00 do dia 
18/11/2021. O edital poderá ser obitido através do endereço eletrônico https:diamantedonorte.pr.gov.br 
(aba suprimentos/compras/licitações gerais)e no Portal de Licitações – ComprasBR,  
https://comprasbr.com.br/.   Os interessados em participar da presente licitação deverá firmar Termo de 
Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico da Portal de Licitações – ComprasBR. Quaisquer informações 
necessárias pelo telefone (44) 3429-1319 ainda pelo email: licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br. 

Diamante do Norte/Pr, 04 de novembro de 2021.  
 

Andreza da Silva Pariz 
Pregoeira 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 56/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2011 
“EXCLUSIVA DE ME, EPP E EQUIPARADAS” 
Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de kits de cestas básicas para atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte do Município de Diamante do 
Norte- PR. Julgamento: menor preço – Global, Modo de Disputa: Aberto, Recebimento das 
Propostas: Até às 08h30min do dia 18/11/2021, Abertura e julgamento das Propostas: às 08h30 do 
dia 18/11/2021. Início da sessão de disputa/lances de preços: às 09h00 do dia 18/11/2021. O edital 
poderá ser obitido através do endereço eletrônico https:diamantedonorte.pr.gov.br (aba 
suprimentos/compras/licitações gerais)e no Portal de Licitações – ComprasBR,  https://comprasbr.com.br/.   
Os interessados em participar da presente licitação deverá firmar Termo de Adesão ao Sistema de Pregão 
Eletrônico da Portal de Licitações – ComprasBR. Quaisquer informações necessárias pelo telefone (44) 
3429-1319 ainda pelo email: licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br. 

Diamante do Norte/Pr, 04 de novembro de 2021.  
 

Andreza da Silva Pariz 
Pregoeira 
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1º RESUMO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 41/2021. SRP – PMDN – ID: 2235/2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 114/2021 - PMDN 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2021 - (SRP) - PMDN 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE. 
DETENTORA DA ATA: EDILSON ALVES DA SILVA - ME 
OBJETO: -  O presente tem por objeto a seleção de proposta para registro de preços para futuras e 
eventuais contratação de empresa especializada para lavagem de veículos que compõem a frota municipal 
da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte – Paraná., conforme Termo de Referência. 
 
Fornecedor: EDILSON ALVES DA SILVA - ME 
CNPJ/CPF: 13.172.173/0001-39 
 

Item Descrição Unidade Quant Valor Unit Valor Total 
1 Lavagem simples em veículos leves Unidade 180  R$ 38,00 R$ 6.840,00 
3 Lavagem simples em veículos tipo Van/Ambulância Unidade 120 R$ 48,50 R$ 5.820,00 
5 Lavagem completa em veículos tipo ônibus rodoviário Unidade 36 R$ 189,00 R$ 6.804,00 
7 Lavagem completa em maquina rodoviária Unidade 130 R$ 214,00 R$ 27.820,00 

Valor Total Homologado - R$ 47.284,00 (Quarenta e sete mil e duzentos e oitenta e quatro reais). 
 
Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição/prestação de serviços total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 
12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 
 

Diamante do Norte – PR, 03 de novembro de 2021. 
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1º RESUMO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 42/2021. SRP – PMDN – ID: 2236/2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 114/2021 - PMDN 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2021 - (SRP) - PMDN 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE. 
DETENTORA DA ATA: LUIZ AUGUSTO BRIANEZI 
OBJETO: -  O presente tem por objeto a seleção de proposta para registro de preços para futuras e eventuais 
contratação de empresa especializada para lavagem de veículos que compõem a frota municipal da Prefeitura 
Municipal de Diamante do Norte – Paraná., conforme Termo de Referência. 
 
Fornecedor: LUIZ AUGUSTO BRIANEZI 
CNPJ/CPF: 37.583.505/0001-36 
 

Item Descrição Unidade Quant Valor Unit Valor 
Total 

2 Lavagem completa em veículos leves Unidade 48,00 R$ 47,00 R$ 2.256,00 
4 Lavagem completa em veículos tipo Van/Ambulância Unidade 30,00 R$ 88,50 R$ 2.655,00 
6 Lavagem completa em veículos tipo micro ônibus Unidade 15,00 R$ 158,50 R$ 2.377,50 

 Valor Total Homologado - R$ 7.288,50 (Sete mil e duzentos e oitenta e oito reais e cinquenta centavos). 
 
Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição/prestação de serviços total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 
12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 
 

Diamante do Norte – PR, 03 de novembro de 2021. 
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1º RESUMO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 40/2021 SRP – PMDN – ID: 2234/2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2021-PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2021 - (SRP)PMDN 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE. 
DETENTORA DA ATA: A. MONTAGNOLE – ESPORTES 
Objeto: - A presente licitação visa à contratação de empresa para prestação de serviços de arbitragem 
esportiva em diversas modalidades esportivas para a realização dos jogos em Diamante do Norte, 
conforme anexo e mapa comparativo. 
 
Fornecedor: A. MONTAGNOLE – ESPORTES 
CNPJ/CPF: 33.886.405/0001-28 
 

Lote/ 
Item 

Descrição Unid Quant Valor Unitário Valor Total 

1-1 FUTEBOL AMADOR - Prestação de serviços de arbitragem: 1 
árbitro, 2 assistentes e 1 mesário. 

Jogo 20  R$1.050,00  R$ 21.000,00  

2-1 FUTEBOL DE BASE  - Prestação de serviços de arbitragem: 1 
árbitro, 2 assistentes e 1 mesário. 

Jogo 25  R$215,00   R$ 5.375,00  

3-1 FUTEBOL DE AREIA - Prestação de serviços de arbitragem: 2 
árbitros e 1 mesário. 

Jogo 15  R$280,00   R$ 4.200,00  

4-1 FUTVÔLEI  -  Prestação de serviços de arbitragem: 2 árbitros 
e 1 mesário 

Jogo 15  R$280,00   R$ 4.200,00  

5-1 FUTEBOL SINTÉTICO MUNICIPAL - Prestação de serviços de 
arbitragem: 2 árbitros e 1 mesário 

Jogo 40  R$248,00   R$ 9.920,00  

6-1 FUTEBOL SUIÇO MUNICIPAL - Prestação de serviços de 
arbitragem: 2 árbitros e 1 mesário 

Jogo 40  R$248,00   R$ 9.920,00  

7-1 FUTEBOL SUIÇO REGIONAL -  Prestação de serviços de 
arbitragem: 2 árbitros e 1 mesário 

Jogo 40  R$285,00   R$ 11.400,00  

8-1 FUTEBOL SUIÇO (TORNEIO) - Prestação de serviços de 
arbitragem: 3 árbitros e 1 mesário 

Evento 3  R$1.425,00   R$ 4.275,00  

9-1 FUTSAL MUNICIPAL -   Prestação de serviços de arbitragem: 2 
árbitros e 1 anotador/cronometrista. 

Jogo 40  R$ 248,00   R$ 9.920,00  

10-1 FUTSAL REGIONAL -  Prestação de serviços de arbitragem: 2 
árbitros e 1 anotador/cronometrista. 

Jogo 40  R$ 285,00   R$ 11.400,00  

11-1 FUTSAL DE BASE   - Prestação de serviços de arbitragem: 2 
árbitros e 1 anotador/cronometrista. 

Jogo 30  R$ 176,00   R$ 5.280,00  

12-1 FUTSAL (TORNEIO)  - Prestação de serviços de arbitragem: 2 
árbitros e 1 anotador/cronometrista. 

Evento 4  R$ 1.425,00   R$ 5.700,00  

13-1 VOLEIBOL - Prestação de serviços de arbitragem: 2 árbitros e 
1 anotador. 

Jogo 10  R$ 280,00   R$ 2.800,00  

14-1 VOLEIBOL DE AREIA - Prestação de serviços de arbitragem: 2 
árbitros e 1 anotador. 

Jogo 10  R$ 214,00   R$ 2.140,00  

15-1 ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS            Organização 
de eventos esportivos com até 32 jogos e 12 datas de 
competição: incluindo arbitral, regulamento, divulgação do 
evento e rodadas, controles estatísticos referentes a sumulas 
e atletas, classificação, assessoria em possíveis julgamentos e 
1 (um) representante da empresa por dia de competição. 

Evento 4  R$ 1.450,00   R$ 5.800,00  

VALOR TOTAL----------------------------    R$ 113.330,00 
VALOR TOTAL ----- R$ 113.330,00 (Cento e treze mil e trezentos e trinta reais). 
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Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição/prestação de serviços total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: A vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses a partir de sua 
publicação. 
 

Diamante do Norte – PR, 03 de novembro de 2021. 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 63/2021  

 
O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 63/2021 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 112/2021 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 05/112021 às 07h59min do dia 
18/11/2021.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. horas do dia 18/11/2021. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 18/11/2021.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO: Registro de preços para futuras e eventuais contratações de serviços 
de recargas de oxigênio medicinais gasosos, para uso no Hospital Municipal Nossa Sra. das 
Graças, em conformidade com o anexo I deste Edital. 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina 
do Paraná 04 de Novembro de 2021. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 
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DECRETO N.º 1263/2021 
 
 

Promove alterações no Decreto nº 1.252, o qual dispõe sobre medidas voltadas para 
o combate ao COVID-19, o distanciamento social e para o enfrentamento da 
pandemia no âmbito do Município de Paraíso do Norte – Estado Paraná.  

 
   
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de 

Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e:  
 
CONSIDERANDO a necessidade de se manter uma análise permanente e reavaliação 
constante do cenário epidemiológico da COVID-19 no âmbito municipal e estadual, bem 
como da capacidade de resposta da rede de atenção à saúde no Estado do Paraná; 
 
CONSIDERANDO o histórico da evolução epidemiológica no Estado do Paraná e no 
Município de Paraíso do Norte; 
 
CONSIDERANDO que embora tenhamos uma redução no número de casos e da taxa de 
ocupação do número de leitos de UTI exclusivos para COVID 19 na Santa Casa de 
Paranavaí e região Noroeste do Paraná, a pandemia ainda não cessou, demandando 
cautela no retorno gradual das atividades;  
 

 
                                     D E C R E T A: 

 
 
Art. 1º Altera o art. 2º, do Decreto nº 1.252, de 15 de outubro 

de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 2º Fica autorizado qualquer comercialização e consumo de bebidas alcoólicas em 
espaços de uso público ou coletivo, em bares, restaurantes, congêneres, lanchonetes, 
pizzarias, bares de clubes e associações, lanches autônomos, ambulantes, Food-Trucks, 
garapeiras, conveniências de postos de combustíveis e congêneres com horário de 
funcionamento de segunda-feira a quinta-feira, das 06:00 horas às 00:00 horas, na sexta-
feira, sábado, domingo e véspera de feriados, das 06:00 horas às 02:00 horas do dia 
seguinte, conforme estabelecido na Lei nº 69/2011 e suas alterações. 
 
Parágrafo único. Fica proibido o uso de caixas térmicas para o acondicionamento e 
conservação de bebidas alcoolicas de forma individual ou coletiva nas ruas, avenidas, 
praças, logradouros públicos, interior de veículos automotores, caçambas de utilitários ou 
carroceira de caminhonetes, ou quaisquer outros meios de exposição pública da prática 
do consumo de bebidas alcoolicas. 

 
 
Art.2º Altera os incisos III e IV, do art. 3º do Decreto nº 1.252, 

de 15 de outubro de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
: 
 

(...) 
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III - Os bares, assim entendidos os que tenham como atividade principal o comércio de 
bebidas alcóolicas, permitido o funcionamento com atendimento presencial limitado a 70% 
de sua capacidade de ocupação, com horário de funcionamento de segunda-feira a 
quinta-feira, das 06:00 horas às 00:00 horas, na sexta-feira, sábado, domingo e véspera 
de feriados, das 06:00 horas às 02:00 horas do dia seguinte. 
 
. 
IV- Os restaurantes e estabelecimentos similares como pizzarias, churrascarias, lanches, 
conveniências, pastelarias, lanchonetes, Food-Trucks, garapeiras, casas de assados e 
congêneres que tenham como atividade principal ou exclusiva, de acordo com o registro 
“CNPJ/CNAE”,  comercializar ou servir comida preparada, ao público em geral, poderão 
funcionar de segunda-feira aos domingos, pelo sistema de delivery, take-away/take-out ou 
com atendimento presencial limitado a 70%  de sua capacidade de ocupação, com horário 
de funcionamento de segunda-feira a quinta-feira, das 06:00 horas às 00:00 horas, na 
sexta-feira, sábado, domingo e véspera de feriados, das 06:00 horas às 02:00 horas do 
dia seguinte. 
 

 
Art. 3º Altera o art. 4º do Decreto nº 1.252, de 15 de outubro de 

2021, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

Art.4º As Escolas Municipais permanecerão funcionando, pelo sistema hibrido e 
escalonado para os alunos com comorbidades e/ou que os pais não autorizarem. 
 
Parágrafo Primeiro: Permanecerão com atividades de ensino presenciais: 
 
I -  Os alunos da educação infantil do MATERNAL II e dos níveis 4 e 5; 
II – Os alunos do 1º, 2º, 3.º, 4.º e 5.º ano do ensino fundamental. 
III – Os alunos do berçário e do MATERNAL I somente terão atividades a partir do ano de 
2022. 
 

Art. 4º Altera o art. 8º do Decreto nº 1.252, de 15 de outubro de 
2021, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
 

Art.8º Fica autorizada a realização de festas e eventos públicos e/ou particulares, 
inclusive em residências, clubes recreativos, chácaras de lazer ou piscinas, assembleias e 
reuniões, com no máximo 250 (duzentas e cinquenta) pessoas, devendo, contudo, serem 
observados todos os protocolos de higiene e segurança, como uso de máscaras e álcool 
em gel. 
 
Parágrafo Primeiro – As festas, reuniões, assembleias e eventos de que trata este artigo 
8.º, deverão encerrar-se obrigatoriamente até às 00:00 horas, de segunda-feira a quinta-
feira; na sexta-feira, sábado, domingo e feriados, até às 02:00 horas do dia seguinte. 
 
Parágrafo segundo - A realização dos eventos elencados no art. 8º fica condicionada a 
comunicação prévia, bem como a autorização da vigilância sanitária.  
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Parágrafo Terceiro – Permanece proibida a realização de eventos dançantes em locais 
fechados que demandem contato físico com os frequentadores, tais como bailes da 
Terceira Idade e Bailes em Clubes particulares, com previsão de retorno para o dia 
01/12/2021, com o avanço da vacinação, condicionada à avaliação de indicadores de 
monitoramento dos casos de COVID-19, desde que haja previsão em Decreto Estadual. 
 
Parágrafo Quarto – Em caso de descumprimento das proibições de que trata o caput 
deste artigo, o evento será imediatamente encerrado evacuação total dos participantes e 
aplicada multa de R$300,00 (trezentos reais) à R$10.000,00 (dez mil reais), lançadas 
proporcionalmente de acordo com a gravidade da situação e a capacidade econômica do 
contribuinte, importando na posterior inscrição em dívida ativa em caso de não 
pagamento, com 10 dias para recurso administrativo. 

 
 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação, 
com vigência até o dia 16 de novembro de 2021, podendo ser prorrogado. 

 
Art. 6º Ficam revogados o Art. 1º e o Parágrafo Primeiro do 

art. 10, do Decreto nº 1.252, de 15 de outubro de 2021. 
 
 
 
Paraíso do Norte, em 03 de novembro de 2021.  

 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 1264/2021 

 
Determina o retorno obrigatório das servidoras públicas 
gestantes ao trabalho presencial após imunização contra 
Covid-19 

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 14.151/2021, dispõe sobre o afastamento da empregada gestante 
das atividades de trabalho presencial durante a emergência de saúde pública de importância 
nacional decorrente do coronavírus; 
 
CONSIDERANDO que  o legislador determinou que a empregada gestante deverá ser afastada das 
atividades de trabalho, conforme previsão a seguir: 
 

Art. 1º Durante a emergência de saúde pública de importância nacional decorrente do novo 
coronavírus, a empregada gestante deverá permanecer afastada das atividades de trabalho 
presencial, sem prejuízo de sua remuneração.  
Parágrafo único. A empregada afastada nos termos do caput deste artigo ficará à disposição 
para exercer as atividades em seu domicílio, por meio de teletrabalho, trabalho remoto ou 
outra forma de trabalho a distância. 
 

CONSIDERANDO que a disposição acima é aplicável somente às empregadas gestantes 
submetidas ao regime celetista, uma vez que, a denominação utilizada pela Lei Federal é empregada 
gestante. 
 
CONSIDERANDO que o Município por meio do art. 10, §1º do Decreto º 935/2020 determinou à 
obrigatoriedade do trabalho remoto das servidoras públicas gestantes, bem como de todos os 
servidores públicos acima de 60 (sessenta) anos, com doenças crônicas, problemas respiratórios.  
 
CONSIDERANDO que grande parte da população do Município já encontra-se vacinada; 
 
CONSIDERANDO a edição do Decreto nº 1.231/2021 que tornou obrigatória aos Servidores 
Públicos Municipais e Estagiários que tenham vínculo com o Município de Paraíso do Norte a 
vacinação contra a SARS-CoV-2 (COVID-19), e em caso de recusa poderá sofrer sanções; 
 
CONSIDERANDO que a quase totalidade dos servidores públicos do Município já tomaram as 
duas doses do imunizante; 
 
CONSIDERANDO que houve a diminuição de casos positivos causado pelo COVID-19 em nosso 
Município;  
 
CARLOS ALBERTO VIZZOTO, Prefeito Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por  meio do art. 55, V da Lei Orgânica, de 05 de abril de 
1990. 
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      DECRETA: 
 
Art. 1º Fica determinado o retorno obrigatório das servidoras públicas gestantes ao trabalho 
presencial, a partir do dia 08 de novembro de 2021, desde que tenham recebido as duas doses do 
imunizante contra COVID-19, conforme as orientações do Ministério da Saúde. 
 
Art. 2º Fica revogado o § 1º do art. 10 do Decreto 935/2020. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paraíso do Norte, 04 de novembro de 2021.  

 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito Municipal 
 
 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 90/2021 

 
 

O Município de Rondon torna público que fará realizar no dia 19 de novembro de 2021, às 
13:30 horas em sua sede, situada à Av. Paraná, 155, licitação EXCLUSIVA para Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte, com prioridade de contratação para empresas regionais, na 
modalidade Pregão nº 90/2021, do tipo “Menor Preço Por Lote”, na forma presencial. Objeto: 
Contratação de empresa especializada para realizar conserto dos veículos: Caminhão Ford 
Cargo 2422, placas ARV-903 e Caminhão Mercedes Atego 1419, placa BEQ-7J05, com 
fornecimento total de peças, cujas especificações estão descritas na Planilha Orçamentária – 
Anexo I-A do Termo de Referência do Edital. Valor Máximo Total: R$18.572,80. Informações 
complementares e o Edital completo poderão ser obtidos no site: www.rondon.pr.gov.br no link 
Licitações, bem como na Av. Paraná, 155, no horário das 8:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 
17:00 horas, Fone/Fax (44) 3672-1122 - Departamento de Licitações e Compras. E-mail: 
licita@rondon.pr.gov.br. 
 
Rondon – Pr., 04 de novembro de 2021. 
 
 
 
 

FABIANO RAATZ LOPES 
Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 90/2021

O Município de Rondon torna público que fará realizar no dia 19 de novembro de 2021, às 13:30 horas em sua 
sede, situada à Av. Paraná, 155, licitação EXCLUSIVA para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com 
prioridade de contratação para empresas regionais, na modalidade Pregão nº 90/2021, do tipo “Menor Preço Por 
Lote”, na forma presencial. Objeto: Contratação de empresa especializada para realizar conserto dos veículos: 
Caminhão Ford Cargo 2422, placas ARV-903 e Caminhão Mercedes Atego 1419, placa BEQ-7J05, com forne-
cimento total de peças, cujas especificações estão descritas na Planilha Orçamentária – Anexo I-A do Termo de 
Referência do Edital. Valor Máximo Total: R$18.572,80. Informações complementares e o Edital completo pode-
rão ser obtidos no site: www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, bem como na Av. Paraná, 155, no horário das 
8:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, Fone/Fax (44) 3672-1122 - Departamento de Licitações e Com-
pras. E-mail: licita@rondon.pr.gov.br.

Rondon – Pr., 04 de novembro de 2021.

FABIANO RAATZ LOPES
Pregoeiro
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SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA 
AMBIENTAL SIMPLIFICADA

ELIZABETH NUNES SARAN PIMENTEL MENDES torna público que irá requerer 
ao IAT, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA PARA IRRIGAÇÃO DE ASPER-
SÃO (PIVÔCENTRAL) a ser implantada na FAZENDA OURO FINO- ESTRADA DE 
LOANDA A SANTA MÔNICA, KM 30, LOTE 43 DA GLEBA 11 – LOANDA/PR, CEP: 
87900-000.
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VECTRA ELEGANCE - 2010, 
COMPLETO. R$ 32.990,00 
- FONE: 99917-0588.

CRUZE LT - AUTOMÁTICO, 
2019, ÚNICA DONA, BX KM, 
IMPECÁVEL, NA GARAN-
TIA. R$ 99.990,00. FONE 
99137-3699.
__________________________
S-10 LT - CAB. DUPLA, 4X4, 
AUTOMÁTICA + COURO, 
DIESEL, REVISADA, BX KM, 
ANO 2019. R$ 179.990,00. 
FONE 99800-1707.
__________________________
SUPER OFERTA (REPAS-
SE) - VECTRA GLS, PRATA, 
ANO 2000 (s/ garantia), 
R$ 9.990,00. FONE: 99136-
5969.

EXTRAVIO DE CHEQUES 
- INFORMAMOS QUE 2 
CHEQUES EMITIDOS POR 
RODOAGRO TRANSPOR-
TES LTDA, SICOOB 4447-1 
AG. 756, C/C 10.9703 EM 
FAVOR DE REINALDO TA-
MADA HATO. CHEQUES 
Nº 269 E 270. INFOR-
MAMOS AINDA QUE JÁ 
TOMAMOS AS DEVIDAS 
PROVIDENCIAS CABÍVEIS. 
PARANAVAI, 04 DE NO-
VEMBRO DE 2021.

POLO SEDAN 1.6 - Pra-
ta, Completo, ano 2010. R$ 
28.990,00 -  Fone: 99917-0588.

FIAT CRONOS HGT - AU-
TOMÁTICO, ANO 2020, RE-
VISADO NA GARANTIA. R$ 
82.990,00. FONE 99966-
2100.
__________________________
FIAT TORO FREEDOM  - 
FLEX, AUTOMATICA, 2019, 
REVISADA, NA GARAN-
TIA. R$ 99.990,00. FONE: 
99136-5969.

FOCUS FASTBACK TITA-
NIUM PLUS - 2017, BRAN-
CO, TOP DE LINHA, BX 
KM, ÚNICA DONA. FONE 
99917-0588.

KA SEDAN SE PLUS  - FLEX, 
2018, BRANCO, COMPLE-
TO, 1.0, REVISADO, ÚNI-
CA DONA. R$ 49.990,00. 
FONE: 99136-5969.
__________________________
NEW FIESTA SE 1.6 - 
BRANCO, COMPLETO, 
2015. R$ 42.990,00. FONE: 
99800-1707.

TIGGO 7 - BRANCA, TOP 
DE LINHA, 2021, C/ 10.000 
Km, NA GARANTIA. R$ 
139.990,00 - FONE: 99136-
5969.


